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DECRETO Nº 3.108, DE 07 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de 
R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais), 
objetivando ao reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
341.02.12.01.449052.2781200351001 
- Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente ..................... R$ 14.000,00
440.02.13.05.339039.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 9.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
353.02.12.01.339039.2781300352035 - 
Oper. Manutenção do Departamento de 
Esportes. ......................... R$ 14.000,00
548.02.15.01.339039.2884600432045 - 
Encargos Especiais ........... R$ 9.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos sete dias do mês de abril 
de dois mil e nove (07/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.109, DE 14 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 

atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 13º Item VI -“b” e 
Item VII da Lei Municipal nº. 2340, de 
17 de Junho de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departa-
mento de Finanças, Setor de Contabili-
dade da Prefeitura Municipal, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 
76.721,32 (Setenta e seis mil setecentos 
e vinte e um reais e trinta e dois centa-
vos), objetivando ao reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente:
632.02.08.03.449151.2781300231059 
– Reforma de Praças, Parques e Jardins  
......................................... R$ 76.721,32
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
213.02.08.03.449051.2781300231059 
– Reforma de Parques, Praças e Jardins  
......................................... R$ 76.721,32
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos quatorze dias do mês de 
abril de dois mil e nove (14/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.115, DE 22 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 21.223,00 (Vinte 
e um mil duzentos e vinte e três reais), 
objetivando ao reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
107.02.06.01.319016.0412300112
011 - Operação e Manutenção do 
Departamento de Finanças ....................
........................................... R$ 5.000,00
282.02.10.01.319034.0824400322025 - 
Operação Manutenção Fundo Municipal 
Assistência Social ............. R$ 5.623,00
419.02.13.04.339030.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio ............. R$ 3.600,00
434.02.13.05.319016.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 7.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 

os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
106.02.06.01.319011.0412300112
011 - Operação e Manutenção do 
Departamento de Finanças ....................
........................................... R$ 5.000,00
289.02.10.01.339039.0824400322025 – 
Operação Manutenção Fundo Municipal 
Assistência Social ............ R$ 5.623,00
421.02.13.04.339039.123610039207
9 - Distribuição da Merenda Escolar 
– Recurso Próprio ............. R$ 3.600,00
433.02.13.05.319011.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 7.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
abril de dois mil e nove (22/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.116, DE 22 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), objetivando 
ao reforço da seguinte dotação do orça-
mento vigente:
542.02.14.01.339039.1030500642052 
- Operação e Manutenção FMS – ECD  
......................................... R$ 10.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
515.02.14.01.339039.103020042205
1 – Operação e Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde ........ R$ 10.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
abril de dois mil e nove (22/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.117, DE 22 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil reais), objetivando 
ao reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
399.02.13.03.339039.1236100552039 
- Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar ............................ R$ 22.000,00
401.02.13.03.339036.1236100552078 
– Operação e Manutenção Transporte 
Escolar Qese ................... R$ 22.000,00
452.02.13.06.339008.1236500412042 
- Operação e Manutenção das Creches 
Municipais ........................ R$ 1.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
398.02.13.03.339036.1236100552039 
- Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar ............................ R$ 22.000,00
402.02.13.03.339039.123610037207
7 - Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental – Qese ....... R$ 22.000,00
448.02.13.06.319011.1236500412042 
- Operação e Manutenção das Creches 
Municipais ........................ R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
abril de dois mil e nove (22/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças
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DECRETO Nº 3.118, DE 22 DE 

ABRIL DE 2.009
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 
741.780,00 (Setecentos e quarenta e um 
mil setecentos e oitenta reais), objetivan-
do ao reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
117.02.06.01.449052.0412300111001 - 
Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente ....................... R$ 6.780,00
401.02.13.03.339036.1236100552078 
– Operação e Manutenção Transporte 
Escolar Qese ................. R$ 445.000,00
441.13.05.339036.123633300552087 - 
Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar – Rec.Estado .... R$ 255.000,00
442.02.13.05.339039.1236300552087 
- Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar – Rec.Estado ...... R$ 35.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações do orçamento 
vigente:
115.02.06.01.339039.0412300112011 - 
Operação e Manutenção Departamento 
de Finanças ....................... R$ 6.780,00
403.02.13.03.339036.1236100552087 
- Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar – Rec.Estado .... R$ 290.000,00
407.02.13.03.339030.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese ......................... R$ 395.000,00
410.02.13.03.449052.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese ........................... R$ 50.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e dois dias do mês de 
abril de dois mil e nove (22/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.119, DE 23 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 39.450,00 (Trinta e 
nove mil quatrocentos e cinqüenta reais), 

objetivando ao reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
114.02.06.01.339036.0412300112011 - 
Operação e Manutenção Departamento 
de Finanças ....................... R$ 1.300,00
115.02.06.01.339039.0412300112011 - 
Operação e Manutenção Departamento 
de Finanças ..................... R$ 17.000,00
132.02.07.01.339036.0412200142013 - 
Operação e Manutenção Departamento 
de Obras e Viação ........... R$ 15.900,00
332.02.11.01.339030.133920033203
3 – Operação e Manutenção Depto de 
Cultura e Turismo ............. R$ 2.000,00
377.02.13.02.339036.123650036203
6 - Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil .............................. R$ 2.250,00
440.02.13.05.339039.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 1.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
116.02.06.01.339093.0412300112011 - 
Operação e Manutenção Departamento 
de Finanças ..................... R$ 18.300,00
133.02.07.01.339039.0412200142013 - 
Operação e Manutenção Departamento 
de Obras e Viação ........... R$ 15.900,00
335.02.11.01.339039.133920033203
3 – Operação e Manutenção Depto de 
Cultura e Turismo ............. R$ 2.000,00
378.02.13.02.339039.123650036203
6 - Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil .............................. R$ 2.250,00
439.02.13.05.339036.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e três dias do mês de 
abril de dois mil e nove (23/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.120, DE 24 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 13º Item VI -“b” e 
Item VII da Lei Municipal nº 2.340, de 
17 de Junho de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departa-
mento de Finanças, Setor de Contabili-
dade da Prefeitura Municipal, um crédito 
adicional especial na importância de 
R$ 5.418,28 (Cinco mil, quatrocentos e 
dezoito reais e vinte e oito centavos), ob-
jetivando ao reforço da seguinte dotação 
do orçamento vigente:
633.02.13.02.339139.1236500362036 
– Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil .............................. R$ 5.418,28
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:

378.02.13.02.339039.123650036203
6 - Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil .............................. R$ 5.418,28
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 
abril de dois mil e nove (24/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.121, DE 27 DE 
ABRIL DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2.469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, uma transposição 
na importância de R$ 9.700,00 (Nove 
mil e setecentos reais), objetivando ao 
reforço das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
399.02.13.03.339039.1236100552039 
- Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar .............................. R$ 8.700,00
440.02.13.05.339039.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 1.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
398.02.13.03.339036.1236100552039 
- Operação e Manutenção do Transporte 
Escolar .............................. R$ 8.700,00
439.02.13.05.339036.12363004020
41 - Operação e Manutenção Ensino 
Profi ssionalizante ............. R$ 1.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte e sete dias do mês de 
abril de dois mil e nove (27/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.123, DE 30 DE 
ABRIL DE 2.009 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial, autorizado pela Lei nº 
2.529, de 30/04/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Especial na importância de R$ 
46.220,11 (Quarenta e seis mil duzentos e 

vinte reais e onze centavos), objetivando 
atender despesas com a aquisição amigá-
vel de dois quinhões de terra situados no 
local denominado “Fazenda Santa Rita 
das Areias”, no qual serão desapropriados 
pelo Município para a continuação do 
Prolongamento da Avenida denominada 
Isette Corrêa Fontão, de acordo com a 
seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
459061 – Aquisição de Imóveis ...............
.........................................  R$46.220,11
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2678200131077 – Pavimentação e Reca-
peamento Asfáltico – CIDE .....................
........................................  R$46.220,11
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes da redução parcial da se-
guinte dotação do orçamento vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
145 - 449051 Obras e Instalações  ............
.......................................... R$46.220,11
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2678200131077 – Pavimentação e Reca-
peamento Asfáltico – CIDE......................
.........................................R$46.220,11
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.124, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar, autorizado pela Lei 
nº 2.534, de 05/05/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Suplementar na importância 
de R$ 759.000,00 (Setecentos e cin-
qüenta e nove mil reais), objetivando 
atender despesas com a aquisição de 
imóveis destinados à implantação de 
habitações, sendo duas glebas de terra 
situadas no local denominado de “Sítio 
dos Macacos” identifi cado como gleba 
A matrícula nº. 52.593 e “Sítio Mata do 
Picadão” identifi cado como gleba A1-2-
2 desmembrada da gleba A1 conforme 
matrícula nº. 49.674 de propriedade de 
Eurico de Andrade Azevedo, de acordo 
com a seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
139 - 459061 – Aquisição de Imóveis 
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....................................... R$ 759.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200291003 – Aquisição de Imóveis 
- Habitação ................... R$ 759.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial das se-
guintes dotações do orçamento vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
140 - 449051 Obras e Instalações ............
..................................... R$ 100.000,00
141 - 449051 Obras e Instalações ............
..................................... R$ 659.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200291004 – Infraestrutura Urbana 
- Habitação ................... R$ 100.000,00
2266100171002 – Infraestrutura do Dis-
trito Industrial  .............. R$ 659.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois e nove. (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.125, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar, autorizado pela Lei 
nº 2.534, de 05/05/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Suplementar na importância 
de R$ 681.157,91 (Seiscentos e oitenta 
e um mil, cento e cinqüenta e sete reais 
e noventa e um centavos), objetivando 
atender despesas com a aquisição de 
imóveis destinados à implantação de 
habitações, sendo duas glebas de terra 
situadas no local denominado de “Sítio 
dos Macacos” identifi cado como gleba 
A matrícula nº. 52.593 e “Sítio Mata do 
Picadão” identifi cado como gleba A1-2-
2 desmembrada da gleba A1 conforme 
matrícula nº. 49.674 de propriedade de 
Eurico de Andrade Azevedo, de acordo 
com a seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
139 - 459061 – Aquisição de Imóveis 
....................................... R$ 681.157,91
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200291003 – Aquisição de Imóveis 
- Habitação ................... R$ 681.157,91
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo 
artigo precedente será coberto com 
os recursos provenientes do superávit 
financeiro do tesouro verificado no 
balanço em 31/12/2008, na importância 
de R$ 681.157,91 (Seiscentos e oitenta 
e um mil, cento e cinqüenta e sete reais 
e noventa e um centavos).
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 

na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois e nove. (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.126, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, autorizado pela Lei 
nº 2.535, de 05/05/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Depar-
tamento de Finanças Setor de Conta-
bilidade da Prefeitura Municipal um 
Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
visando atender despesas de custeio no 
Programa CRAS/PAIF com recursos do 
Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate a fome de acordo com a 
seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339032 – Material de Distribuição Gra-
tuita ................................ R$ 25.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824400542086 – Oper. Manut. Ativ. 
Cras/Paif – Rec. Federal ..........................
......................................... R$ 25.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes da redução parcial da se-
guinte dotação do orçamento vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
296 - 339030 – Material de Consumo ...
........................................ R$ 25.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824400542086 – Oper. Manut. Ativ. 
Cras/Paif – Rec. Federal . R$ 25.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.128, DE 06 DE 
MAIO DE 2.009

“Ofi cializa o Regulamento do 2° 
ENCONTRO DE CARROS ANTIGOS 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica devidamente ofi ciali-
zado o Regulamento do 2° ENCONTRO 
DE CARROS ANTIGOS DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA – SP, de acordo 
com o anexo que faz parte integrante 
deste decreto.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos seis dias do mês de maio de 
dois mil e nove (06.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
REGULAMENTO DO 2° ENCONTRO 
DE CARROS ANTIGOS DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA – SP
TÍTULO I
CAPÍTULO I: DOS VEÍCULOS PAR-
TICIPANTES
ARTIGO 1°: Será permitida somente 
a participação de veículos automotores 
com mais de 30 (trinta) anos de fabrica-
ção, que estiverem em perfeito estado de 
conservação e funcionamento.
ARTIGO 2°: Será permitida também a 
participação de veículos caracterizados 
como réplicas ou do tipo hot, desde 
que enquadrados na faixa de fabricação 
correspondente há mais de 30 (trinta) 
anos e que estejam em perfeito estado de 
conservação e funcionamento.
ARTIGO 3°: A organização do evento 
permitirá o comércio de peças e acessó-
rios, bem como a instalação de barracas 
ou stands de profi ssionais prestadores de 
serviço dentro da linha automotiva, em 
logradouros públicos devidamente deli-
mitados e em espaços antecipadamente 
reservados a essas pessoas, mediante 
cadastramento prévio. 
ARTIGO 4°: O comércio referente aos 
ambulantes devidamente cadastrados na 
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, será fi scalizado pelos respectivos 
servidores municipais credenciados. 
CAPÍTULO II: - DAS INSCRIÇÕES
ARTIGO 5°: As inscrições poderão ser 
feitas antecipadamente ou no dia do 
evento, sempre mediante a apresentação 
do “CONVITE DE PARTICIPAÇÃO”, 
expedido pela Comissão Organizadora 
e Coordenadora do evento. 
ARTIGO 6°: As inscrições serão gratui-
tas, sendo solicitado a cada expositor, no 
momento da entrada de cada veículo no 
portal de ingresso ao evento, o correspon-
dente a 2 kg de alimentos não perecíveis, 
a título de colaboração, produtos esses 
que serão doados à entidades assisten-
ciais de São João da Boa Vista.
ARTIGO 7°: O veículo que tiver a 
sua inscrição aceita e efetivada poderá 
participar do evento nos dias 13 e 14 de 
junho, nos horários estabelecidos, tendo 
direito a retirada de um Kit Expositor, 
sem qualquer ônus. 
ARTIGO 8°: Somente poderão fazer sua 
inscrição, os expositores proprietários 
de veículos que obtiverem o CONVITE 
DE PARTICIPAÇÃO, outorgado pela 
Comissão Organizadora e Coordenadora 
do evento.
ARTIGO 9°: O CONVITE DE PARTI-
CIPAÇÃO, indispensável para o veículo 
fazer sua inscrição e fi car em exposição 
no evento, poderá ser expedido até nos 
dias da realização do evento, observadas 
as seguintes condições: 
I – Os veículos com placas da cidade de 
São João da Boa Vista serão inspecio-
nados antecipadamente, e os que foram 
aprovados pela comissão, receberão o 

CONVITE DE PARTICIPAÇÃO pre-
viamente;
II – Os veículos com placas de outras 
cidades, serão inspecionados pela co-
missão se possível previamente ou 
no momento em que se apresentarem 
no portal de entrada do evento, sendo 
outorgado o “CONVITE DE PARTICI-
PAÇÃO” para aqueles que a Comissão 
Organizadora julgar convenientes para 
abrilhantar o evento. 
ARTIGO 10: As inscrições e os respecti-
vos Kits Expositor estarão limitados aos 
primeiros 450 (quatrocentos e cinqüenta) 
veículos que forem inscritos, após obte-
rem o Convite de Participação. 
ARTIGO 11: Haverá limitação da par-
ticipação de veículos, com relação a 
marca, modelo, tipo e ano de fabricação, 
com o objetivo de poder propiciar uma 
interessante diversificação de carros 
considerados raridades para apreciação 
do público visitante. 
CAPÍTULO III: DAS PREMIAÇÕES
ARTIGO 12: A organização do evento 
deverá outorgar troféus de Homenagem 
Especial para:
I – O clube com maior número de parti-
cipantes no evento;
II – O expositor mais idoso do evento;
III – O veículo mais antigo (ano de fa-
bricação) presente no evento;
IV – Os 05 (cinco) veículos considerados 
raridades presentes no evento.
PARAGRAFO ÚNICO: Caberá a Co-
missão Organizadora e Coordenadora 
do evento escolher e outorgar tais 
honrarias.
CAPÍTULO IV: DAS PROIBIÇÕES
ARTIGO 13: Será expressamente proi-
bido o ingresso de veículos do tipo 
gaiola, jipes adaptados para competições, 
transformados e fora do padrão original, 
veículos depenados e carcaças ou chassis 
de veículos que não estejam com todas 
as suas partes componentes.
ARTIGO 14: Não será permitido o 
ingresso de veículos com escapamento 
aberto e em precárias condições de con-
servação e funcionamento.
ARTIGO 15: Durante a exposição do 
veículo no evento não será permitido:
I – Ficar com o veículo em funcionamen-
to e acelerando ostensivamente, de forma 
a causar barulho ensurdecedor;
II – Ficar com os equipamentos de som 
do veículo ligado;
III – Acionar a buzina do veículo para 
demonstrações. 
TÍTULO II
CAPÍTULO I: DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS
ARTIGO 16: O Poder Executivo Muni-
cipal expedirá a portaria específi ca para 
nomear a Comissão Organizadora e 
Coordenadora do 2° Encontro de Carros 
Antigos de São João da Boa Vista, a 
qual terá outorga de poderes para decidir 
com relação a concessão do Convite 
Participação para veículos que serão 
expostos, e assim como a delimitação 
dos locais para instalação dos stands de 
peças e acessórios durante o transcorrer 
do evento. 
ARTIGO 17: Os casos especiais e omis-
sos serão resolvidos pelos membros da 
Comissão Organizadora e Coordenadora 
do 2° Encontro de Carros Antigos de São 
João da Boa Vista, os quais terão com-
petência para dirimir todas as dúvidas, 
tendo inclusive, poder decisório para 
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indeferir pedidos de pessoas interessadas 
em participar do evento com seus respec-
tivos veículos, inclusive, analisando e 
deliberando com relação a soluções para 
os casos excepcionais. 
ARTIGO 18: Este regulamento entra em 
vigor na data da sua publicação. 
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30.04.2009).
SÔNIA REGINA PAVANI BINATTI 
PELUQUE
Diretora do Departamento de Cultura 
e Turismo

DECRETO Nº 3.129, DE 08 DE 
MAIO DE 2.009

“Altera a redação do item 11 do Artigo 2 
º  do Decreto nº 804 de 20/09/2001”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º:-  Fica alterada a redação 
do item 11 do Artigo 2º do Decreto n.º 
804, de 20 de setembro de 2.001, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“11. Setor de Educação e Comunicação: 
Articular dentro do Departamento de 
Saúde e com outros Departamentos 
da Prefeitura a viabilização de ações 
educativas para servidores e munícipes, 
assim como, se responsabilizar pela 
divulgação e informações a respeito do 
Departamento de Saúde. A Chefi a do 
Setor de Educação será exercida por 
servidor detentor do curso de Educador 
em Saúde Pública e que tenha jornada 
mínima de 30 horas semanais, ou 
por servidor com curso Superior e no 
mínimo com 05 (cinco) anos na área de 
Saúde Pública.” 
ARTIGO 2º:- Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º:- Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos oito dias do mês de maio de 
dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.130, DE 08 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de validade do Concurso Público nº 
03/2006”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica prorrogado, a partir de 
08 de maio de 2.009, pelo período de 02 
(dois) anos, o prazo de validade do Con-
curso Público nº 03/2006, publicado no 
Jornal Ofi cial do Município de São João 
da Boa Vista, de 15 de maio de 2.007.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos oito dias do mês de maio de 
dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.131, DE 08 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre prorrogação de prazo 
de validade do Concurso Público nº 
04/2006”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica prorrogado, a partir de 
08 de maio de 2.009, pelo período de 02 
(dois) anos, o prazo de validade do Con-
curso Público nº 04/2006, publicado no 
Jornal Ofi cial do Município de São João 
da Boa Vista, de 15 de maio de 2.007.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos oito dias do mês de maio de 
dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.133, DE 12 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial, autorizado pela Lei 
nº 2.538, de 12/5/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal um Crédito Adicio-
nal Especial no valor de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), visando atender despesas 
de custeio no Programa de Proteção 
Especial CREAS com recursos do 
Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate a Fome de acordo com a 
seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319034 – Outras Despesas Pessoal Dec. 
Contr. Terceirização ................................
......................................... R$ 10.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824300162106 – Oper. Manut. Prog. 
Proteção. Especial Creas/Rec. Federal 
......................................... R$ 10.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes da redução parcial da se-
guinte dotação do orçamento vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
274 - 339039 – Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica .. R$ 10.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824300162106 – Op. Manut. Prog. 
Proteção. Especial Creas/Rec. Federal 
......................................... R$ 10.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.134, DE 12 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial, autorizado pela Lei nº 
2.539, de 12/05/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Especial na importância de 
R$ 97.500,00 (Noventa e sete mil e 
quinhentos reais), objetivando atender 
despesas de investimentos, na construção 
de Centro de Eventos, neste município, 
de acordo com a seguinte classifi cação 
técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.13 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
02.13.03 – SETOR DE ENSINO DE 
PRIMEIRO GRAU
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449151 Obras e Instalações – Intra Orça-
mentária .......................... R$ 97.500,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100371092 – Construção de Centro 
de Eventos CV/MT/CAIXA ....................
......................................... R$ 97.500,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação 
a se verifi car no presente exercício fi nan-
ceiro, na importância de R$ 97.500,00 
(Noventa e sete mil e quinhentos reais) 
oriundos do contrato de repasse nº 
0264.903-85/2008 assinado entre o 
Município de São João da Boa Vista e o 
Ministério do Turismo/CAIXA.
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos doze dias do mês de maio 
de dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
 

DECRETO Nº 3.135, DE 12 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial, autorizado pela Lei nº 
2.539, de 12/05/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Especial na importância de 
R$ 61.297,45 (Sessenta e um mil, du-
zentos e noventa e sete reais e quarenta 
e cinco centavos), objetivando atender 
despesas de investimentos, na construção 
de Centro de Eventos, neste município, 

de acordo com a seguinte classifi cação 
técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.13 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
02.13.03 – SETOR DE ENSINO DE 
PRIMEIRO GRAU
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449151 Obras e Instalações – Intra Orça-
mentária .......................... R$ 61.297,45
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100371092 – Construção de Centro 
de Eventos CV/MT/CAIXA ....................
......................................... R$ 61.297,45
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
dotação do orçamento vigente abaixo 
especifi cada:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 – DEPARTAMENTO DE SERVI-
ÇOS MUNICIPAIS
02.08.05 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
226 – 339039 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica ................................
....................................... R$ 61.297,45
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1545200261034 Ampliação de Redes 
Elétrica e Iluminação Pública ..................
........................................ R$ 61.297,45
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos doze dias do mês de maio 
de dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
 

DECRETO Nº 3.136, DE 12 DE 
MAIO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar, autorizado pela Lei 
nº 2.543, de 12/05/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Suplementar na importância 
de R$ 3.673.675,00 (Três milhões, seis-
centos e setenta e três mil, seiscentos 
e setenta e cinco reais), objetivando o 
reforço de dotações orçamentárias na 
área de saúde, para o atendimento de 
despesas de custeio, especificamente 
no Programa Gestão Plena durante o 
presente exercício obedecendo a seguinte 
classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.14 - DEPARTAMENTO DE SAÚ-
DE
02.14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
516-339039 – Outros Serv. Terceiros – P. 
Jurídica ...................... R$ 2.941.552,00 
518-339036 – Outros Serv. Terceiros – P. 
física ............................... R$ 80.000,00 
519-339039 - Outros Serv. Terceiros – P. 
Jurídica ......................... R$ 382.123,00
525-339039 - Outros Serv. Terceiros – P. 
Jurídica  ........................ R$ 270.000,00 



Jornal Oficial nº 452, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 15/05/09 P á g .  5 
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030200312053 – Manut. Internações e 
Procedimentos Ambulatoriais .................
................................... R$ 2.941.552,00
1030200312064 – Operação e Manut. do 
Programa Gestão Plena ...........................
....................................... R$ 462.123,00
1030200692076 – Operação e Manuten-
ção do Programa CAPS ...........................
....................................... R$ 270.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
provenientes do superávit orçamentário, 
das receitas vinculadas ao Programa 
Gestão Plena, a serem repassadas pelo 
Ministério da Saúde durante o pre-
sente exercício, na importância de R$ 
3.673.675,00 (Três milhões, seiscentos 
e setenta e três mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais), conforme portaria nº 105, 
de 9 de abril de 2009, publicada no Diário 
Ofi cial de 13/04/2009. 
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos doze dias do mês de maio 
de dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.137, DE 12 DE 
MAIO DE 2.009

“Aprova o Regulamento da participação 
de entidades sociais, escolas, escolas 
de samba e ambulantes na Festa Junina 
de 2.009 da cidade de São João da Boa 
Vista”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aprovado o Regu-
lamento da participação de entidades 
sociais, escolas, escolas de samba e am-
bulantes na Festa Junina do ano de 2.009, 
que acontecerá no Recinto de Exposições 
José Ruy de Lima Azevedo, no período 
de 20 a 23 de junho de 2.009, na cidade 
de São João da Boa Vista na forma do 
Anexo a este Decreto.
ARTIGO 2º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos doze dias do mês de maio 
de dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
BARRACAS, ENTIDADES SOCIAIS, 
ESCOLAS, ESCOLAS DE SAMBA E 
AMBULANTE
FESTA JUNINA 2009
REGULAMENTO
1º) Será permitida a participação de enti-
dades sociais, escolas, escolas de samba 
e ambulantes devidamente inscritos na 
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, na Festa Junina 2009, que aconte-
cerá no Recinto de Exposições José Ruy 
de Lima Azevedo, no período de 20 a 23 
de junho de 2009, mediante inscrição fei-
ta no Departamento de Cultura e Turismo 
da Prefeitura Municipal.
2º) As inscrições para as barracas para a 
participação na Festa Junina 2009, esta-

rão abertas no Departamento de Cultura 
e Turismo, na Praça Rui Barbosa nº 41, 
até o dia 28 de maio de 2009, das 8h00 
às 11h00 e das 13h00 às 16h00, onde 
será retirada a fi cha para preenchimento 
e devolução dentro do período acima 
mencionado, sem, contudo estar con-
fi rmada ainda a inscrição. A inscrição 
defi nitiva ocorre após o sorteio (Artigo 
4º) que será realizado dia 29 de maio, às 
18h00, quando os responsáveis, assinam 
o termo da inscrição.
 3º) Poderão se inscrever para participar 
do sorteio das barracas de bambu na 
seguinte ordem para sorteio, entidades 
sociais cadastradas no Departamento 
de Assistência Social da Prefeitura 
Municipal, escolas, escolas de samba 
devidamente documentadas no Departa-
mento de Cultura e Turismo da Prefeitura 
Municipal, outras entidades benefi centes 
que atuam junto à população e ambulan-
tes devidamente inscritos no Setor de 
Fiscalização da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO ÚNICO – a quantidade 
de barracas será fi xada em 60 (sessen-
ta), portanto, se o número de inscrições 
superar o número de vagas existentes, 
será feito um sorteio, e haverá uma 
lista de espera de vagas para suprir as 
desistentes.
4º) Após o sorteio do local da barraca de 
bambu, que acontecerá dia 29 de maio 
(sexta-feira), às 18h00, no Departamento 
de Cultura e Turismo - Praça Rui Barbo-
sa, 41, o inscrito receberá o regulamento 
da Festa Junina 2009, que deverá ser 
cumprido e respeitado. A Comissão 
Organizadora terá decisão soberana 
sempre que for consultada, ou precisar 
intervir em problemas e incidentes que 
vierem a acontecer durante o evento; 
facultando-lhe o direito de determinar o 
fechamento da barraca.
PARÁGRAFO ÚNICO – A entidade que 
participar do sorteio e não comparecer 
todos os dias do evento, não poderá 
participar no ano seguinte.
5º) Fica reservado à Prefeitura Munici-
pal, através de seus fi scais, o direito de 
exigir o comprovante entregue no dia do 
sorteio, toda vez que julgar necessário.
6º) Somente será permitido o cadastra-
mento de uma (01) barraca por entida-
de/escola/ ambulante.
7º) Será permitido o cadastramento de 
apenas um (01) brinquedo por proprie-
tário.
PARÁGRAFO ÚNICO – Se o número 
de inscritos for menor que o espaço 
reservado, será permitida a colocação 
de mais brinquedos, dividindo igual o 
espaço entre os inscritos, somente com 
autorização do Departamento de Cultura 
e Turismo.
8º) Será exigida decoração da barraca que 
deve ser típica, criativa, acompanhando o 
tema da festa. Os membros deverão, na 
medida do possível, estar devidamente 
trajados com o tema da festa. 
9º) Cada membro da barraca deverá estar 
atento às exigências de higiene, asseio e 
cuidado com os alimentos. Os alimentos 
deverão ser armazenados e vendidos em 
embalagens próprias que se adapte ao 
produto vendido, dentro das normas da 
vigilância sanitária.
10) Cada barraca deverá ter uma equipe 
de atendimento para a barraca central, 

onde deverá acomodar as pessoas nas 
mesas, verifi cando sempre a limpeza.
PARÁGRAFO ÚNICO – Na barraca 
central montada pela Comissão 
Organizadora, não será permitido em 
hipótese alguma a retirada de mesas e/
ou cadeiras.
11) As barracas deverão ser abastecidas 
até às 18h00.
12) Em cada barraca deverá ser colocado 
um cartaz esclarecendo a proibição, con-
forme Artigo 81 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente com os seguintes dizeres: 
“É proibido a venda de bebidas alcoólicas 
para menores de 18 anos”. 
§ 1º - Será proibida a exposição de 
garrafa de vidro de bebidas quentes 
(capeta, conhaque, etc), devendo ser 
exibido em cartaz as bebidas que serão 
comercializadas.
§ 2º - Será expressamente proibida a 
venda de “pinga no bambu”.
13) Não é permitida na montagem, a fi -
xação e a colocação de qualquer material 
ou equipamento que venha perfurar os 
canteiros do Recinto de Exposições.
14) As barracas poderão comercializar 
seus produtos somente nos dias 20, 21, 
22 e 23 de junho de 2009, durante a 
programação da Festa Junina.
15) Deverão ser comercializados tão 
somente os produtos indicados no com-
provante de inscrição.
16) As barracas deverão ser montadas dia 
20 de junho (sábado) em seus respectivos 
locais e desmontadas e retiradas do Re-
cinto de Exposições até às 12h00 do dia 
24 de junho (quarta-feira), mantendo o 
local limpo, sem lixo e objetos.
OBS - Caso haja permanência após o 
horário estipulado, os materiais serão 
retirados pela Prefeitura Municipal, sem 
a mesma se responsabilizar por qualquer 
dano que vier ocorrer.
17) É proibido jogar óleo, gordura e 
restos de alimentos no espaço, bem como 
no Recinto de Exposições. Cada barraca 
deverá ter seu próprio cesto com sacos de 
lixos, que deverão ser encaminhados para 
o local a ser determinado pela Comissão 
Organizadora. 
18) Será proibido som nas barracas 
durante a Festa Junina, pois a Prefeitura 
Municipal instalará som ambiente por 
todo o parque.
19) O funcionamento da barraca deverá 
acontecer impreterivelmente, até às 
00h00 de cada dia, quando a mesma 
deverá encerrar as vendas e ser fechada. 
A barraca que insistir em continuar 
aberta, será fechada imediatamente; não 
podendo funcionar nos dias seguintes 
da festa e a entidade/escola/ambulante 
responsável, proibida de participar no 
ano seguinte.
20) A energia elétrica (220v) a ser utili-
zada por cada barraqueiro será montada 
pela Prefeitura Municipal, devendo o 
mesmo fornecer o material necessário 
que o eletricista responsável solicitar. 
A utilização de transformadores de 
energia é de inteira responsabilidade de 
cada barraca. 
Material a ser providenciado: disjuntor, 
tomada e 10 m de fi o 2,5mm paralelo.
São João da Boa Vista, abril de 2009.
Sonia Regina Pavani Binatti Peluque
Diretora do Departamento de Cultura 
e Turismo

EDITAIS
CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV 

N º 003/2007
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca o 
candidato aprovado no Concurso Público 
de nº 03/2007 para o cargo de Auxiliar 
Administrativo, conforme abaixo rela-
cionado para comparecer no Setor de 
Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse 
nos respectivos cargos.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
30º - THIAGO AZEVEDO GONÇAL-
VES/33.874.078-8
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos oito dias do mês de maio 
de dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV  
N.º 001/2008

Professor de Ensino Fundamental 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca 
as candidatas aprovadas no Processo 
Seletivo – PMSJBV nº 01/2008, con-
forme abaixo relacionadas, para compa-
recerem no  Setor de Administração de 
Recursos Humanos,  situado na Av. Dr. 
Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São 
João, das 7:30h às 11h e das 13h às 17h, 
para escolha de apenas 02 (duas) vagas 
(temporárias) para o cargo de Professor 
de Ensino Fundamental. O prazo para 
o comparecimento é de 15/05/2009  à 
17/05/2009.    
O não comparecimento até a data supra 
estabelecida será considerado como 
desistência da vaga temporária, podendo 
esta Municipalidade convocar o próximo 
classifi cado.
PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
2º - THAÍS ANGELOTTI DE MORA-
ES/43.434.621-4
3º - RENATA CRISTINA ALVAREZ 
ALMEIDA/34.382.126-6
4º  -  ANA MARIA BULLA/MG 
8.858.868
5º - ERICA CRISTINA GOSLOS RE-
ZENDE/30.918.542-7
6º - LUZIA DE OLIVEIRA SOARES/M 
5.553.047
7º  -  FABIANA SILVA PEREI-
RA/43.093.319-8
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos oito dias do mês de maio 
de dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA MU-
NHOZ
Diretora do Depto. de Educação
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Depto. de Administração 
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV 

N º 02/2009
FISCAL DE TRIBUTOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Administração, Setor de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, convoca 
o candidato aprovado no Concurso 
Público de nº 02/2009 para o cargo de 
Fiscal de Tributos, conforme abaixo 
relacionado, para comparecer no Setor 
de Administração de Recursos Humanos, 
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau 
n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fi m de 
tomar ciência quanto à apresentação da 
documentação necessária para a posse no 
respectivo cargo.
FISCAL DE TRIBUTOS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
1º - FABRÍCIO EVERTON MARIANO 
DA SILVA/34.740.697-X
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos oito dias do mês de maio 
de dois mil e nove (08/05/2009).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO SJBV 
03/2009

HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o relatório apresentado 
pela Comissão do Concurso Público 
nomeada pela Portaria Nº 4.393, 
HOMOLOGO, para que se produza os 
efeitos legais, o Concurso Público nº 
03/2009.
São João da Boa Vista, 27 de Abril de 
2009.
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 6/2009
NOTIFICAÇÃO DE MULTA – 

LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Serviços Municipais, notifi ca a todos 
os interessados e principalmente aos 
proprietários, compromissários ou pos-
suidores a qualquer título dos imóveis 
abaixo descritos com os dados que cons-
tam dos arquivos municipais de que de 
acordo com a Lei Municipal nº 314/95, 
alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 
e 616/00, os mesmos foram multados e 
terão de acordo com a mesma legislação 
os seguintes prazos para regularização de 
situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa 
será até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da data da publicação 
deste Edital;
A interposição de recurso será feita 
mediante requerimento entregue no 
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido 
ao Diretor do Departamento de Serviços 
Municipais até no máximo cinco (5) dias 
úteis contados da data do recebimento do 
AR/DSC/MP ou da data da publicação 
deste Edital.
NOME DO CONTRIBUINTE / CA-
DASTRO / VALOR / NÚMERO DA 
MULTA
RUBENS MARQUES MESQUITA / 2 
- 17 - 174 - 1 / 324.69 / 2009 - 137
HERNANI CUSTÓDIO CAPELI / 2 - 15 
- 25 - 1 / 240.43 / 2009 - 138
RUBENS MARQUES MESQUITA / 2 
- 17 - 161 - 1 / 324.69 / 2009 - 139
EDSON LUIS VASCONCELOS / 3 - 77 

- 190 - 1 / 299.72 / 2009 - 140
MARCELO BERTOLUCCI CEREJA / 7 
- 104 - 40 - 1 / 249.76 / 2009 - 141
PAULO TAKAAKI JYO / 7 - 117 - 19 
- 1 / 249.76 / 2009 - 142
ALENCAR AGUIAR NETO E OU-
TROS / 7 - 118 - 3 - 1 / 274.78 / 2009 
- 143
ANDERSON SANTAMARINA / 7 - 144 
- 5 - 1 / 171.31 / 2009 - 144
MARIA SUELI MOREIRA CAMPOS 
DE OLIVEIRA / 7 - 144 - 7 - 1 / 266.31 
/ 2009 - 145
JOSÉ ALBERTO JORGE E OUTRO / 12 
- 39 - 98 - 1 / 138.22 / 2009 - 146
ELZA ESTEVES NICOLAU E OU-
TROS / 13 - 10 - 67 - 1 / 665.37 / 2009 
- 147
PAULO RAMOS DE OLIVEIRA E 
OUTRA / 13 - 89 - 10 - 1 / 249.76 / 
2009 - 148
GIOVANA FIGUEIREDO VILELA 
MASTRI E S/M / 13 - 90 - 8 - 1 / 249.76 
/ 2009 - 149
MARIA VERONICA MANSANARES 
REHDER / 21 - 50 - 10 - 1 / 299.72 / 
2009 - 150
MARIA LORETTE DE ANDRADE / 21 
- 57 - 1 - 1 / 312.20 / 2009 - 151
FERNANDO RODRIGUES SCIOTTA / 
21 - 57 - 14 - 1 / 346.30 / 2009 - 152
MARIA LORETTE DE ANDRADE / 21 
- 64 - 12 - 1 / 269.44 / 2009 - 153
DEBORA DENISE DE JEZUZ / 21 - 64 
- 15 - 1 / 401.86 / 2009 - 154
JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA / 23 - 37 
- 110 - 1 / 261.75 / 2009 - 155
MARCOS ROBERTO GOMES BRAI-
DO / 24 - 21 - 40 - 1 / 1635.94 / 2009 
- 156
VALDOMIRO MAIAL / 24 - 25 - 210 
- 1 / 999.05 / 2009 - 157
OSVALDO ROSSI FILHO / 37 - 13 - 40 
- 1 / 286.37 / 2009 - 158
IRADI RISSETO / 40 - 23 - 2 - 1 / 299.72 
/ 2009 - 159
FLAMARION LEAL / 40 - 27 - 15 - 1 / 
282.31 / 2009 - 160
Edson Luis Mastiguim
Diretor do Depto. de Obras e Serviços 
Municipais

DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
APROVAÇÃO DE PROJETOS

INICIAL
Proc. 726/09 Engª - Mário Lucio Zago
Av. Dr. Durval Nicolau esquina com 
ruas João Batista Figueiredo Costa e 
Jair Silvestre, 27 – Jd. Nova São João 
– SJBV/SP
Resp. Técnico Ivo Ricardo Ciacco 
– CREA 0685108064.
AMPLIAÇÃO/REGULARIZAÇÃO
Proc. 524/09 Engª - Donizetti Aparecido 
Liberalli
Rua Santa Terezinha, 75 – lote 03 – 
Quadra C – Jd. Bela Vista – SJBV/SP.
Resp. Técnico – Fred Marcon Westin 
– CREA 0601137190
Proc.717/09 Engª -  João de Moura 
Guimarães Neto.
Rua Orlando Fracari lotes 08 e 09 
– Quadra A – Recanto do Bosque - 
SJBV/SP.
Resp. Técnico – João Batista Martins 
Tonon – CREA – 0600985442
PUBLIQUE-SE
Proc.427/09 –  Nutrin Sistemas de 
Alimentação Ltda.
Av. Dolores Martins Rubinho, nº 901 

– Distrito Industrial – SJBV/SP.
Em 23/04/2009, elaborado AI Nº 6958/
AL, conf. artigo 122 inciso I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.428/09 – Fabrício Thiago 
Fornaziero Pierini ME.
Rua General Osório, 370 – Centro 
– SJBV/SP.
Em 24/04/09, elaborado AI nº 6962 
AL conf. artigo 122 inciso I da Lei nº 
10.083/98.  
Publique-se. 
Proc.429/09 -  Comercial Delta Ponto 
Certo Ltda. 
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 
1784 – DER - SJBV/SP.
Em 22/04/09, elaborado AI Nº 6959 
AL conf. artigo 12 inciso IV do Dec. 
Estadual nº 12.342/78.
Publique-se. 
Proc.430/09 -  Eduardo Augusto Correa 
Campos. 
Rua Floriano Peixoto, nº 215 – Centro 
- SJBV/SP.
Em 20/04/09, elaborado AI Nº 6957 
AL, conf artigo 570 inciso IV do Dec. 
Estadual nº 12.342/78.
Publique-se. 
Proc.431/09 -  Mônica zanetti Mendes. 
Rua Cel. José Procópio, 1199 – Vila 
Conrado - SJBV/SP.
Em 24/04/09, elaborado AI nº 6960/
AL conf. artigo 122 inciso I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.468/09 -  Ivana Carla Moraes 
Aielo. 
Rua Benedito Araújo, 391 - Centro - 
SJBV/SP.
Em 24/04/09, elaborado AI nº 6963/AL 
conf. artigo 570 inciso IV e 565 do dec. 
Estadual nº 12.342/78.
Publique-se. 
Proc.469/09 -  Fabiana Aparecida 
Borges ME.
Rua José Teodoro de Faria, nº 211 
– Santa Edwirges - SJBV/SP.
Em 27/04/09, elaborado AI nº 6976/
AL conf. artigo 122 inciso I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se.
Proc.130/09 -  José Roberto Menato.
Rua Profº Hugo Sarmento, nº 290 - 
Centro - SJBV/SP.
Em 24/04/09, elaborado AIPA nº 3291/
AD ref. AI nº 6299/AL.
Publique-se. 
Proc.134/09 -  Stefania Siqueira de 
Andrade ME.
Av. Senador Marcos Freire, 117 – Vila 
Brasil - SJBV/SP.
Em 31/03/09, elaborado AIPM nº 3348/
AD no valor de R$ 114,00 ref. ao AI Nº 
6286 AL.
Publique-se.
Proc.472/09 -  Salvador Ricardino da 
Silva Filho.
Rua Luiz Gonzaga de Godoy , 196 
– Santa Edwirges - SJBV/SP.
Em 29/04/09, elaborado AI nº 6978/
AL conf. art. 122 inciso I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.014/09 -  Luiz Moyses Barreto.
Rua Luiz Antonio Breganholi, 18 – 
Jardim Progresso - SJBV/SP.
Em 29/04/09, elaborado AIPA nº 3302/
AD ref. AI nº 6226/AL.
Publique-se. 
Protocolo nº 754/09- Rodrigo Luis 

Chiosane.
Rua Ademar de Barros, 154 - Centro - 
SJBV/SP.
Em 29/04/09, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento nº 589 com prazo 
de 90 dias.
Publique-se.
Proc.943/08 -  Alcides Bernardino.
Rua Jatir Gonçalves Vieira, 61 – Jd. 
Progresso - SJBV/SP.
Em 30/04/09, elaborado AIPMulta nº  
3308/AD no valor de R$ 114,00 ref. AI 
nº 5397/AL.
Publique-se. 
Proc.944/08 -  Luiz Carlos Paina e Cia 
Ltda ME.
Rua Elias Gonçalves, nº 19 – Jd. 
Progresso – SJBV/SP.
Em 29/04/09, elaborado AIPMulta nº 
3307/AD no valor de R$ 114,00 ref. AI 
6204/AL .
Publique-se.
Proc.013/09 -  Maria Bernadete da Cruz 
Pradella Puglia ME.
Rua Saldanha Marinho, nº 429 - Centro 
– SJBV/SP.
Em 28/04/2009 elaborado AIPMulta nº 
3306/AD no valor de R$ 497,71 ref. AI 
nº 6229/AL.
Publique-se.
Proc.098/09 -  F. O.Palos ME
Rua São João, nº 396 -  Centro – SJBV/
SP.
Em 28/04/2009 elaborado AIPA nº 
3425/AD ref. AI nº 6280/AL.
Publique-se.
Proc.941/08 -  Marcela Gallo dos 
Santos
Rua Eugênio Ciacco, nº 155 – Jd. 
Molinari – SJBV/SP.
Em 28/04/2009 elaborado AIPMulta nº 
3305/AD no valor de R$ 114,00 ref. AI 
nº 6223/AL.
Publique-se.
Proc.236/09 -  Estação do Lar Comércio 
de Utilidades Ltda ME
Av. Dona Gertrudes, 432 - Centro 
– SJBV/SP.
Em 04/05/2009 elaborado Notifi cação 
para Recolhimento de Multa nº 1029/
AF ref. AIPMulta  nº 3300/AD.
Publique-se.
Proc.042/09 -  Marco Antonio Macário 
da Silva ME
Rua Santa Maria, 278 – Vila Brasil 
– SJBV/SP.
Em 29/04/2009 elaborado AIPMulta nº 
3350/AD no valor de R$ 200,00 ref. AI 
nº 6241/AL.
Publique-se.
Proc.406/09 -  IAMSPE Int. de Assist. 
Médica Serv. Públicos Estaduais
Av. Tereziano Valim, nº 130 - Centro 
– SJBV/SP.
Em 30/04/2009 elaborado TI nº 3873/AH 
com prazo de 40 dias ref. deferimento 
de recurso do AI nº 6964/AL.
Publique-se.
Proc.528/09 -  Célia Regina Rego 
Soares.
Rua Santo Antonio, nº 198 – São 
Benedito – SJBV/SP.
Em 06/05/2009 elaborado AI nº 6965/
AL  conf. art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98 e art. 565 do Regulamento 
Aprovado pelo Decreto Estadual nº 
12.342/78.
Publique-se.
Proc.235/09 -  Regina Aparecida Scalon 
de Oliveira.
Rua Campos Salles, 293 - Rosário 
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– SJBV/SP.
Em 06/05/2009 elaborado TI nº 3875/AH 
com prazo de 30 dias ref. deferimento 
de recurso do AI nº 7036/AL.
Publique-se.
Protocolo.776/09 -  Cândido & Moreno 
Ltda ME.
Av. Brasília, 1514 – Vila Zanetti – 
SJBV/SP.
Em 28/04/2009 elaborado Notifi cação 
p/ Estabelecimento nº 612, com o prazo 
de 180 dias.
Publique-se.
Proc.407/09 -  Antonio Goulart 
Magalhães.
Rua Ademar de Barros, 173 - Centro 
– SJBV/SP.
Em 06/05/2009 elaborado Termo de 
Liberação nº 3863/AH ref. ao AI nº 
6972/AL.
Publique-se. 
Proc.530/09 -  José Marcos Jacinto 
Pacheco.
Rua Mateus Delalibera, nº 150 – Jardim 
Yolanda – SJBV/SP.
Em 05/05/2009 elaborado AI nº 6966/
AL  conf. art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98 e art. 565 do Regulamento 
Aprovado pelo Decreto Estadual nº 
12.342/78.
Publique-se.
Proc.288/09 -  Superdrogaria Ltda EPP.
Rua Ademar de Barros, nº 104 – Centro 
– SJBV/SP.
Em 07/05/2009 elaborado AIPM nº 
3351/AD, no valor de R$2.000,00 ref. 
ao AI Nº 6951 AL.
Publique-se.
Proc.412/09 -  Flavio Lopes 
Martimiano
Rua Ademar de Barros, nº 173 – Centro 
– SJBV/SP.
Em 24/04/2009 elaborado AIPA nº 
3294/AD ref. AI nº 6973/AL.
Publique-se.
Proc.408/09 -  Antonio Goulart 
Magalhães
Rua Ademar de Barros, nº 173 – Centro 
– SJBV/SP.
Em 24/04/2009 elaborado AIPMulta nº 
3295/AD ref. AI nº 6971/AL, no valor 
de R$ 250,00.
Publique-se.

ERRATA
Proc. 160/09 – Ana Cristina Teixeira .
Rua João Pessoa, nº 130 – Vila Oriental 
– SJBV/SP.
Na Edição nº 450 do JOM de 15/04/09, 
na página 13 onde se lê AIPA Nº 3278/
AD leia-se AIPM Nº 3278/AD.
Publique-se. 
Proc. 851/08 – Mônica Zanetti Mendes.
Rua Ce. José Procópio, 1.199 – Vila 
Conrado – SJBV/SP.
Na Edição nº 450 do JOM de 15/04/09, 
na página 14 onde se lê Maria Zanetti 
Mendes, leia-se Mônica Zanetti Men-
des.
Publique-se. 
Proc. 374/04 – Drogaria Vinte e Quatro 
Horas de Mogi Mirim Ltda.
Rua Ademar de Barros, nº 51 – Centro 
- SJBV/SP.
Na Edição nº 450 do JOM de 15/04/09, 
na página 16 onde se lê Baixa de respon-
sável técnico Carlos Henrique Coimbra 
leia-se Cristiane Pícoli Alves.
Publique-se. 
Proc. 100/06 – Drogaria Vinte e Quatro 
Horas de Mogi Mirim Ltda.
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, 

1.665 – DER – SJBV/SP.
Na Edição nº 450 do JOM de 15/04/09, 
na página 17 onde se lê assunção de res-
ponsável técnico Vanessa Helena da Silva 
Salaar, leia-se assunção de responsável 
técnico(substituto) Alessandra Lúcio.
Publique-se. 
INDEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 156/09 –  Luis Henrique Pereira 
Panifi cadora ME.
Rua David de Carvalho, 135 – Vila Ma-
tias - SJBV/SP
Em 30/04/2009, indeferido recurso ref. 
AI  nº 7014/AL.
Publique-se. 
CANCELAMENTO DE LICENÇA 

DE FUNCIONAMENTO
Proc. 133/08 –Maisa de A.Bargas ME.
Praça Cel. José Pires, 49 B – Centro 
– SJBV/SP.
Em conformidade com o art. 16 VI, art 
19 §1º da Portaria CVS 01/2007, comu-
nica-se o Cancelamento da Licença de 
Funcionamento da Vigilância Sanitária 
da empresa acima citada.
Publique-se. 
Proc. 206/08 – Hellen Benites João.
Rua Tiradentes, 209 – Rosário – SJBV/
SP.
Em conformidade com o art. 16 VI, art 
19 §1º da Portaria CVS 01/2007, comu-
nica-se o Cancelamento da Licença de 
Funcionamento da Vigilância Sanitária 
da empresa acima citada.
Publique-se. 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 11 de 
Maio de 2009.
SILVANA MARTA PASSONI MOREI-
RA FERREIRA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA
Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:626/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 6 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000068-1-5 
Data de Validade:29/01/2010
Razão Social:J. A MONTOURO 
DROGARIA LTDA - ME CNPJ/
CPF:10514504000183
Endereço:RUA MANOEL DA COSTA 
PATRÃO,03  VILA FLEMING 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13876-039 UF:SP Resp. 
Legal:JOSÉ FLAVIO MONTOURO 
JÚNIOR CPF:273.125.
.878-01 Resp. Técnico:MARA 
MEDEIROS DE FARIA 
CPF:606.903.306-00 CBO: Conselho
Prof:CRF No. Inscr.:13.265 UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Indefere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
 Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1228/06 Data de
Protocolo:25/07/2006 CEVS: Data 
de Validade: Razão Social:CENTRO 
RECREATIVO
SANJOANENSE CNPJ/
CPF:59764928000195001 Endereço:
RUA DR. TEOFILO RIBEIRO DE
ANDRADE,373  CENTRO Município:

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-672 UF:SP Resp.
Legal:VITORIO BUZON NETO 
CPF:330.820.908-00.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Indefere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:531/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 4 / 0 3 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000017-1-6 
Data de Validade:03/02/2010
Razão Social:DROGARIA GIANELLI 
LTDA EPP CNPJ/CPF:44836328000118 
Endereço:RUA
HENRIQUE CABRAL DE 
VASCONCELOS,1391  DER 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13876-100 UF:SP Resp. Legal:
CIRO EGISTO GIANELLI FILHO 
CPF:024.589.528-01
Resp. Técnico:ADRIANA MORAIS 
CARVALHO CPF:064.146.676-50 
CBO: Conselho Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:555/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 6 / 0 3 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-872-000001-1-6 
Data de Validade:28/04/2010
Razão Social:CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO LUZ PARA VIDA 
CNPJ/CPF:08254201000127
Endereço:EST. VELHA SÃO JOÃO 
- VARGEM GRANDE DO SUL,S/Nº 
KM 10,5 BAIRRO
PEDREGULHO Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA CEP:13873-140 UF:
SP Resp.
Legal:CLAUDETE APARECIDA 
PERINOTO DE CAMPOS 
CPF:107.864.848-45 Resp.
Técnico:LEONILDES CHAVES 
JUNIOR CPF:093.768.438-43 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 

documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:562/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 7 / 0 3 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000030-1-8 
Data de Validade:28/04/2010
Razão Social:JOSÉ ALFREDO 
JUNQUEIRA VALLIM CNPJ/
CPF:09703606814 Endereço:AV DR.
. DURVAL NICOLAU ,1307  PARQUE 
DOS JEQUITIBÁS Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13874-121 UF:SP Resp. Legal:
JOSÉ ALFREDO JUNQUEIRA 
VALLIM CPF:097.036.
.068-14 Resp. Técnico:JOSÉ 
ALFREDO JUNQUEIRA VALLIM 
CPF:097.036.068-14 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:602/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 2 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000412-1-1 
Data de Validade:29/04/2010
Razão Social:ANTONIO CELSO 
MORAES CNPJ/CPF:49564854687 
Endereço:RUA CONS.
ANTONIO PRADO ,336  VILA 
CONRADO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-250
UF:SP Resp. Legal:ANTONIO CELSO 
MORAES CPF:495.648.546-87 Resp.
Técnico:ANTONIO CELSO MORAES 
CPF:495.648.546-87 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:648/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 3 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-869-000008-1-7 
Data de Validade:07/05/2010
Razão Social:KAIO ANÁXIMANDRO 
DE LIMA ADÃO CNPJ/
CPF:27662692825 Endereço:RUA
GENERAL OSÓRIO ,695  VILA 
BANCÁRIA Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
KAIO ANÁXIMANDRO DE LIMA 
ADÃO CPF:276.626.
.928-25.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
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O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:660/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 4 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000057-1-1 
Data de Validade:29/04/2010
Razão Social:MARIA IGNEZ MENDES 
SODRE CNPJ/CPF:30057228809 
Endereço:AV. OSCAR
PIRAJÁ MARTINS,48  SANTO 
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-000
UF:SP Resp. Legal:MARIA IGNEZ 
MENDES SODRE CPF:300.572.288-
09 Resp.
Técnico:MARIA IGNEZ MENDES 
SODRE CPF:300.572.288-09 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:671/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 5 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000058-1-9 
Data de Validade:05/05/2010
Razão Social:MARIA STELA 
SOBIERAJSKI CNPJ/
CPF:43265200949 Endereço:RUA 
ANOR DE
ARAÚJO  AGUIAR,470  SANTO 
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13874-000
UF:SP Resp. Legal:MARIA STELA 
SOBIERAJSKI CPF:432.652.009-49 
Resp.
Técnico:MARIA STELA 
SOBIERAJSKI CPF:432.652.009-49 
CBO: Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:673/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 5 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000374-1-9 
Data de Validade:05/05/2010
Razão Social:ROVILSON 
FERREIRA DOS SANTOS CNPJ/
CPF:01688637826 Endereço:R.:
CARLOS KIELANDER,68  CENTRO 

Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000
UF:SP Resp. Legal:ROVILSON 
FERREIRA DOS SANTOS 
CPF:016.886.378-26 Resp.
Técnico:ROVILSON FERREIRA DOS 
SANTOS CPF:016.886.378-26 CBO: 
Conselho Prof: No.
. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:707/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 7 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000069-1-2 
Data de Validade:07/05/2010
Razão Social:GISELA RAMALHO 
SAFADY CNPJ/CPF:02591577838 
Endereço:R: BENEDITO
ARAÚJO ,476  CENTRO Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP Resp.
Legal:GISELA RAMALHO SAFADY 
CPF:025.915.778-38 Resp. Técnico:
GISELA RAMALHO
SAFADY CPF:025.915.778-38 CBO: 
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:713/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 0 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000414-1-6 
Data de Validade:30/04/2010
Razão Social:MARINA SCARPARO 
CALDO CARDILLO CNPJ/
CPF:74715836815 Endereço:R.
HÉLIO CORREIA DA FONSECA,84  
JARDIM SANTA RITA Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
MARINA SCARPARO CALDO 
TEIXEIRA CPF:747.158.
.368-15 Resp. Técnico:MARINA 
SCARPARO CALDO CARDILLO 
CPF:747.158.368-15 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 

referente a: Protocolo:716/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 2 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000070-1-3 
Data de Validade:05/05/2010
Razão Social:JOÃO MARCOS 
DIAS PAINA - ME CNPJ/
CPF:07773193000162 Endereço:RUA
GETULIO VARGAS,76  CENTRO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP
Resp. Legal:JOÃO MARCOS DIAS 
PAINA CPF:315.504.858-14 Resp. 
Técnico:JOÃO BOSCO
DE MIRANDA CPF:599.868.168-15 
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:720/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 3 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000005-1-5 
Data de Validade:05/05/2010
Razão Social:DROGARIA VINTE E 
QUATRO HORAS DE MOGI MIRIM 
LTDA.
CNPJ/CPF:71587216002863 Endereço:
R.: HENRIQUE CABRAL DE 
VASCONCELOS,1665  DER
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13876-100 UF:SP Resp. Legal:
PAULO ARMANDO
KUTKIEWICZ CPF:066.902.700-68 
Resp. Técnico:VANESSA HELENA 
DA SILVA SALAAR
MAGALHÃES CPF:272.055.248-81 
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:727/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 4 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000033-1-0 
Data de Validade:14/05/2009
Razão Social:CAMILA LAGO 
FERREIRA CNPJ/CPF:33514536805 
Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO PRADO 
,184  VILA CONRADO Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13870-000 UF:SP Resp. Legal:
CAMILA LAGO FERREIRA 
CPF:335.145.368-05 Resp.
Técnico:CAMILA LAGO FERREIRA 
CPF:335.145.368-05 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.
.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cancelamento de Licença 

Funcionamento / Desativação do CEVS 
do
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:734/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 7 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000068-1-5 
Data de Validade:29/01/2010
Razão Social:J. A MONTOURO 
DROGARIA LTDA - ME CNPJ/
CPF:10514504000183
Endereço:RUA MANOEL DA COSTA 
PATRÃO,03  VILA FLEMING 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13876-039 UF:SP Resp. 
Legal:ANDRE LUIS MONTOURO 
CPF:221.341.608-70
Resp. Técnico:KARINA MORAES 
LONGO CPF:288.845.818-77 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:755/09 Data de
P r o t o c o l o : 3 0 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000022-1-6 
Data de Validade:07/05/2010
Razão Social:TADEU PACHECO DE 
OLIVEIRA CNPJ/CPF:35240563691 
Endereço:RUA
PRUDENTE DE MORAES,305  
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-050
UF:SP Resp. Legal:TADEU PACHECO 
DE OLIVEIRA CPF:352.405.636-91 
Resp.
Técnico:TADEU PACHECO DE 
OLIVEIRA CPF:352.405.636-91 CBO: 
Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:755/09 Data de
P r o t o c o l o : 3 0 / 0 4 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000023-1-3 
Data de Validade:07/05/2010
Razão Social:TADEU PACHECO DE 
OLIVEIRA CNPJ/CPF:35240563691 
Endereço:RUA
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PRUDENTE DE MORAES,305  
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-050
UF:SP Resp. Legal: CPF:.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Equipamento: 
RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, segunda-
feira, 11 de maio de 2009.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE 

ZOONOSES
PUBLIQUE-SE
Proc. 130/09-11 – Elizabeth Sebastião 
Jacinto – Rua Rodolfo Frederico Reck, 
62 – Vila Zanetti em Sjbvista-sp.
Em 27/04/2009, lavrado NRM nº 951/
AF – referente AIPM 2494/AD de 
13/04/2009 e AI 7576/AL de 30/03/2009. 
Publique-se.   
Proc. 068/09-11 – Jefferson de Almeida 
Coimbra – Rua Prudente de Moraes, 915 
– São Lázaro em Sjbvista-sp.
Em 27/04/2009, lavrado NRM nº 950/
AF – referente AIPM 2482/AD de 
23/03/2009 e AI 7516/AL de 25/02/2009. 
Publique-se. 
Proc. 146/09-11 – Sandra Márcia Car-
valho – Rua João Michelazzo, 365 – Jd. 
Priscilla em Sjbvista-sp. 
Em 27/04/2009, lavrado AIPM nº 2505/
AD, no valor de R$ 150,00 – referente 
AI nº 7592/AL de 06/04/2009. Publi-
que-se. 
Proc. 105/09-11 – Olaércio Cavalari 
– Rua Júlio Michelazzo, 356 – Vila N. 
Srª de Fátima  em Sjbvista-sp. 
Em 270/04/2009, lavrado AIPM nº 
2504/AD, no valor de R$ 150,00 – re-
ferente AI nº 7496/AL de 12/03/2009. 
Publique-se. 
Proc. 140/09-11 – Neudeval Soares 
Arcuri – Av. Oscar Pirajá Martins, 283 
A – Santo André em Sjbvista–sp.
Em 27/04/2009, lavrado AIPM nº 2503/
AD, no valor de R$ 150,00 – referente 
AI nº 7587/AL de 08/04/2009. Publi-
que-se.
Proc. 143/09-11 – Nivaldo dos Santos 
– Rua Francisca Ferreira, 35 – Jd. Al-
meida em Sjbvista-sp. 
Em 27/04/2009, lavrado AIPM nº 2502/
AD, no valor de R$ 200,00 - referente 
AI nº 7600/AL de 08/04/2009. Publi-
que-se. 
Proc. 330/08-11 – Ibraim Matos Vieira / 
Laércio Matos – Rua Cap. José Jacinto de 
Andrade, 511- Rosário em Sjbvista-sp.
Em 28/04/2009, lavrado NRM nº 953/
AF – referente AIPM 2466/AD de 
12/03/2009 e AI 7432/AL de 15/12/2008. 
Publique-se.   
Proc. 247/08-11 – Olga Pagano – Rua 
Riachuelo, 477 – Centro em Sjbvista-
sp. 
Em 04/05/2009, lavrado AIPA nº 2506/
AD – referente AI nº 7342/AL de 
22/08/08. Publique-se. 
Proc. 131/09-11 – João Jacomini & 
Irmãos – Rua Santa Cecília, 49 São 
Benedito em Sjbvista-sp.
Em 04/05/2009, lavrado NRM nº 954/
AF – referente AIPM  2496/AD de 

16/04/2009 e AI 7578/AL de 31/03/2009. 
Publique-se. 
Proc. 132/09-11 – Regina dos Santos 
– Rua Geraldo Sgnorini, 40 – Monte Ale-
gre em Espírito Santo do Pinhal – SP. 
Em 05/05/2009, lavrado NRM nº 955/
AF – referente AIPM 2499/AD de 
20/04/2009 e AI 7579/AL de 31/03/2009. 
Publique-se. 
Proc. 139/09-11 – Flamarion Leal – Rua 
Joaquim José de Oliveirta Sobrinho, 201 
em Sjbvista – sp. 
Em 05/05/2009, lavrado NRM nº 956/
AF – referente AIPM 2500/AD de 
20/04/2009 e AI 7586/AL de 06/04/2009. 
Publique-se.  
Proc. 301/08-11 – M.V.L. Comércio 
de Combustíveis Ltda. – Av. Oscar 
Pirajá Martins, 855 – Jd. Priscila em 
Sjbvista–sp.
Em 07/05/2009, lavrado AIPA nº 2508/
AD – referente AI nº 7400/AL. Publi-
que-se.    
Proc. 150/09-11 – Marcelo Rocha Borges 
– Av. São Luis, 43 – Ap. 701 em São 
Paulo – SP. 
Em 07/05/2009, lavrado AIPM 2507/AD, 
no valor de R$ 150,00 – referente AI nº 
7596/AL de 22/04/2009. Publique-se. 
Proc. 147/09-11 – José dos Santos – Rua 
Vitório Nalli, 243 – Jd. Vila Rica em 
Sjbvista-sp. 
Em 08/05/2009, lavrado AIPM  nº 
2509/AD, no valor de R$ 700,00 – re-
ferente AI nº 7593/AL de 14/04/2009. 
Publique-se.   
-De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 
Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Municipal 531 
de 03/08/2000, e 345, 348, 355 Inciso IV, 
358 Parágrafo Único Inciso IV, 364 Inci-
so III e 565 do Regulamento Aprovado 
pelo Decreto Estadual 12342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue:-
Proc. 156/09-11 – Anderson Fontes 
– Travessa Américo Budri, s/nº - Chácara 
Morada do Sol em Sjbvista-sp.
Em 27/04/2009, lavrado AI nº 7604/AL 
– referente manter     animal solto na 
via pública; sendo um cão da raça “Pit 
Bull”; causando transtornos e incômodo 
a terceiros, nas imediações do Recanto 
do Lago. Animal capturado pelo Corpo 
de Bombeiros, e conduzido ao CCZ. 
Publique-se. 
Proc. 161/09-11 – Josué Dias de Freitas 
– Rua José Inácio Diniz, 54 Pousada do 
Sol em Sjbvista-sp. 
Em 28/04/2009, lavrado AI nº 7609/AL 
– referente imóvel; Lote 11 – Qd. E da 
Rua Matheus Delalibera – Jd. Yolanda 
– Cadastro nº 32.11.11. O infrator é 
reincidente. Publique-se. 
Proc. 162/09-11 – Jorge Moussessian 
– Rua Lauro Godoy, 345 – São Benedito 
em Sjbvista-sp. 
Em 28/04/2009, lavrado AI nº 7610/
AL – referente imóvel à R. Américo 
Brasiliense, 10 – Rosário – Cadastro 
nº 6.18.30. O infrator é reincidente. 
Publique-se. 
-De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 
5º Inciso I, 28, 29, 30  da Lei Municipal 
531 de 03/08/2000, e 345, 358, 355 
Inciso IV, 357, 358 Parágrafo Único 
Inciso IV, 364 Inciso III; e 538, 539 do 
Regulamento Aprovado pelo Decreto 
Estadual 12342/78. Foram lavrados Auto 
de Infração conforme segue:-
Proc. 177/09-11 – Marli C. Rei – Rua 
Luís Carlos Bonaretto, 1.800 – Jd. Ipê 
em Sjbvista–sp. 
Em 08/05/2009, lavrado AI nº 7625/AL 
– referente falta de manutenção das 
condições higiênicas, no imóvel acima 
citado, onde há cães. Publique-se.   
-De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 

Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Municipal 531 
de 03/08/2000, e 345, 348, 355 Inciso 
IV, 357, 358 Parágrafo Único Inciso IV, 
364 Inciso III do Regulamento Aprovado 
Pelo Decreto Estadual 12.342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue :
Proc. 157/09-11 – Geraldo Mira – Av. 
Brasília, 910 em Sjbvista-sp. 
Em 27/04/2009, lavrado AI nº 7605/AL 
– referente imóvel : área na Rua Antonia 
Gambaroto Gonçalves, ao lado nº 96 
– Jd. Teresa Cristina em Sjbvista-sp.      
Publique-se. 
Proc. 158/09-11 – Simão Moreno Neto 
& Outros – Rua Severo Augusto Pereira, 
40 Vila Loyola em Sjbvista-sp.
Em 27/04/2009, lavrado AI nº 7606/AL 
– referente imóvel; Lote 21 – Qd. 20 
as R. José Procópio de Andrade Jr. 
– Jd. da Glória. Cadastro nº 9.20.349. 
Publique-se.
Proc. 159/09-11 – Manoel Ruiz Silva & 
Outros – Rua Alfredo Ansani, 22 – Jd. 
Santiago em Sjbvista-sp. 
Em 27/04/2009, lavrado AI nº 7607/AL 
– referente imóvel à Av. João Osório 
- Jd. Bela Vista  - Cadastro nº 10.6.893. 
Publique-se. 
Proc. 160/09-11 – Comércio de Sucatas 
Paiva & Reck Ltda.-ME – Rua Serafi m 
José Ferreira, 90 – Vila nº Srª. de Fátima 
em Sjbvista-sp. 
Em 27/04/2009, lavrado AI nº 7608/AL 
– referente falta de manutenção das 
condições higiênicas do Estabeleci-
mento, favorecendo a proliferação de 
artrópodes transmissore sde enfermida-
des, (criadouros). Publique-se.  
Proc. 163/09-11 – Júlio César Dominato 
– Rua Francisco Palma Travassos, 290 
– Jd. Progresso em Sjbvista – sp. 
Em 30/04/2009, lavrado AI nº 7611/AL 
– referente imóvel à R. Rodolfo F. Reck, 
130 – Vila Zanetti – Cadastro nº 9.6.376. 
Publique-se. 
Proc. 165/09-11 – Valquíria Luzia Zanetti 
– R. Getúlio Vargas, 160 – Centro em 
Sjbvista – sp. 
Em 05/05/2009, lavrado AI nº 7613/AL 
– referente imóvel ; Lote 12 – Qd. G da 
Rua Luís A. Rosina – Jd. Canadá – Ca-
dastro nº 23.7.60. Publique-se.   
Proc. 166/09-11 – César Eduardo de 
Rezende Peretti – Rua Melvim Jones, 97 
– Perpétuo Socorro em Sjbvista –sp. 
Em 0505/09, lavrado AI nº 7614/AL 
– referente manter local propício á cria-
ção e prolif. de artrópodes causadores 
de enfermidades – Piscina no imóvel à 
Rua Josefi na S. Abreu, 251 – Cadastro 
40.25.11. Publique-se. 
Proc. 167/09-11 – Josilene Cristina de 
Alencar – Rua Padre Josué, 647 em 
Sjbvista –s p. 
Em 05/05/2009, lavrado AI nº 7615/AL 
– referente manter local propício a cria-
ção de artrópodes causadores de enfermi-
dades  - Piscina sem manutenção à Rua 
Jubileu da Quadrangular, 190 – cadastro 
nº 21.64.33. Publique-se.
Proc. 168/09-11  - Paulo Donizetti de 
Freitas- Rua Osvaldo Américo Carneiro, 
388 em Sjbvista-sp. 
Em 06/05/2009, lavrado AI nº 7616/AL 
– referente imóvel à R. Antonio Milan 
Sobrinho, 1.703 – Jd. Ipê – cadastro nº 
13.57.19. Publique-se. 
Proc. 169/09-11 – Auto Posto Bela Vista 
Ltda. – Av. João Osório, 826/828 em 
Sjbvista – sp. 
Em 06/08/2009, lavrado AI nº 7617/AL 
– referente manter local propício a 
criação de artrópodes causadores de en-
fermidades – ‘’Caixa de armazenamento 
de água do antigo lavador’’ ; no endereço 
acima citado. Publique-se. 

Proc. 170/09-11 – Vidionil do Império 
– Av. Oscar Pirajá Martins, 690 em 
Sjbvista –sp. 
Em 06/05/2009, lavrado AI nº 7618/AL  
- referente manter local propício a criação 
e prolif. artrópodes de enfermidades – em 
imóvel fechado à R. Santa Terezinha, 300 
– cadastro nº 10.43.167. Publique-se. 
Proc. 171/09-11 – Waldemar Yasbeck Jr. 
– Rua Irmãs Westins, 490 – Santo André 
em Sjbvista–sp.
Em 06/05/2009, lavrado AI nº 7619/AL 
– referente imóvel Lote 10 – Qd. I – da 
Rua João Arten – Recanto do Bosque 
– Cadastro nº 41.9.100. Publique-se.
Proc. 172/09-11 – Rafael Moreira 
Alberguini – Rua Antonio Gomes Di-
niz, 64 – Colinas da Mantiqueira em 
Sjbvista-sp. 
Em 06/05/2009, lavrado AI nº 7620/AL 
– referente imóvel Lote 9 – Qd. I da Rua 
Dirce R. Batista – Terras de São José 
– cadastro nº 34.9.9. Publique-se.
Proc. 173/09-11 – Lauro Aluísio Marco 
Antonio – Av. Dª Gertrudes, 131 – Centro 
em Sjbvista-sp. 
Em 06/05/2009, lavrado AI nº 7621/AL 
– referente imóvel Lote 19 – Qd. Q ; da 
R. João Arten – Recanto do Bosque – Ca-
dastro nº 41.16.190. Publique-se.
Proc. 175/09-11 – Sinésio Bassi & La-
ércio Bassi – Av. 13 de Maio, 375/385 
em Sjbvista-sp. 
Em 07/05/2009, lavrado AI nº 7623/AL 
– referente imóvel ; Quinhão 08 ; no fi nal 
da R.Prof. Humberto David – Vale do Sol 
(rua sem saída). Publique-se.
Proc. 176/09-11 – Marcelo Rocha Bor-
ges – Av. São Luís, 43- Ap. 701 em São 
Paulo – SP.
Em 08/05/2009, lavrado AI nº 7623/AL 
– referente imóvel à R. Manoel Ruiz 
Ruiz, 05 – cadastro nº 21.11.50 – Jd. 
Santarém. Publique-se. 
-De acordo com Artigos 19 do Regula-
mento Aprovado pelo Decreto Estadual 
12.342/78. Foram lavrados Auto de 
Infração, conforme segue : -
Proc. 164/09-11 – José Mauro G. de Oli-
veira – Rua Manoel Carlos da Costa, 51 
– Parque das Nações em Sjbvista-sp. 
Em 30/04/2009, lavrado AI nº 7612/AL 
– por lançar águas pluviais á rede cole-
tora de esgotos no imóvel acima citado 
–Ofício RGDS 1 nº 05/2009 SABESP, 
(canaleta no corredor, que é descoberta). 
Publique-se.   
-De acordo com Artigos 18 da Lei Mu-
nicipal 531 de 03/08/2000; 538 e 539 do 
Regulamento Aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 12342/78. Foram lavrados 
Auto de Infração conforme segue:- 
Proc. 174/09-11 – Marina Vaz Pereira 
– Rua Acácio Motta, 233 – Jd. Cledirna 
em Sjbvista –sp.
Em 07/05/2009, lavrado AI nº 7622/AL 
– referente manter animais; cavalos; na 
frente do imóvel, causando incomodo a 
vizinhança. Publique-se. 
ERRATA 
Proc. 128/09-11 – Marly Sarnezi Bassi /e 
Ana Paula S. Bassi; arquivado por vício 
de lavratura. Publique-se. 
DEFERIMENTO DE RECURSO
Proc. 074/09-11 – Anderson Moisés e 
Adriana Zaparolli Quiles – Rua Gal. Osó-
rio, 735 – São Lázaro em Sjbvista-sp.
Em 27/04/2009, deferido o recurso 
referente ao Auto de Imposição de Pe-
nalidade de Multa nº 2493/AD, datado 
de 06/04/2009. Publique-se.  
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 12 DE 
MAIO DE 2.009.
Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário – crmv-4886/sp
Coordenador  
Centro de Controle de Zoonoses
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LEIS
LEI Nº 2.529, DE 30 DE ABRIL DE 

2.009 
“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no Departamento de 
Finanças Setor de Contabilidade da Pre-
feitura Municipal, um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 46.220,11 
(Quarenta e seis mil duzentos e vinte re-
ais e onze centavos), objetivando atender 
despesas com a aquisição amigável de 
dois quinhões de terra situados no local 
denominado “Fazenda Santa Rita das 
Areias”, no qual serão desapropriados 
pelo Município para a continuação do 
Prolongamento da Avenida denominada 
Isette Corrêa Fontão, de acordo com a 
seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
459061 – Aquisição de Imóveis ...............
......................................... R$ 46.220,11
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2678200131077 – Pavimentação e Reca-
peamento Asfáltico - CIDE .....................
....................................... R$ 46.220,11
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
recursos provenientes da redução par-
cial da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
145 - 449051 Obras e Instalações ............
....................................... R$ 46.220,11
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2678200131077 – Pavimentação e Reca-
peamento Asfáltico - CIDE .....................
....................................... R$ 46.220,11
ARTIGO 3º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a incluir o crédito adicional 
especial autorizado pelo Artigo 1º desta 
lei no PPA 2006/2009, e na LDO para o 
exercício de 2009.
ARTIGO 4º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 5º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
 
LEI Nº 2.530, DE 30 DE ABRIL DE 

2.009
“Autoriza o Município de São João da 
Boa Vista, através do Poder Executivo, 
a receber em doação glebas de terras 
de propriedade de Empreendimentos 

Imobiliários Ipê Ltda., sem encargos, 
declaradas de utilidade pública pelo 
Decreto nº 3.025, de 09 de janeiro de 
2009, necessárias à execução de plano 
de urbanização referente à melhoria do 
sistema viário do Município através da 
abertura de uma avenida”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município de São 
João da Boa Vista através do Poder 
Executivo, autorizado a receber em do-
ação glebas de terras de propriedade de 
Empreendimentos Imobiliários Ipê Ltda., 
a seguir descritas e individualizadas, sem 
encargos, declaradas de utilidade pública 
pelo Decreto nº 3.025, de 09 de janeiro 
de 2009, necessárias à execução de plano 
de urbanização referente à melhoria do 
sistema viário do Município através da 
abertura de uma avenida:
“GLEBA “3-2”
Área do Imóvel: 1.334,00 m²
Matrícula: Origem matrícula de nº 
50.791.
Descrição: Tem princípio no ponto 56A, 
deste segue em confrontação com o Qui-
nhão 2, propriedade Empreendimentos 
Imobiliários Ipê S/S Ltda. sucessor de 
João Batista Cabral Aguiar, que segue 
pelo alinhamento divisor, defl etindo para 
o azimute 106°17’33” com distância 
de 26,81 metros até o ponto 01F, onde 
segue em confrontação com o Quinhão 
3-1, em curva com raio de 19,50 metros 
e desenvolvimento de 4,53 metros até o 
ponto 56G, onde defl ete para o azimute 
161º15’22” com distância de 47,85 me-
tros até o ponto 56F, onde inicia confron-
tação com o Quinhão 4 de propriedade 
de Mônica Hernandes de Aguiar e de 
Márcia Hernandes de Aguiar, defl etindo 
para o azimute 286°17’33” com distância 
de 31,75 metros até o ponto 56E, onde 
inicia confrontação com o Quinhão 3-3, 
e defl ete no azimute 341º15’22” com 
distância de 29,62 metros, até o ponto 
56D, onde segue em curva com Raio 
de 45,50 metros e desenvolvimento de 
20,57 metros até o ponto 56A, onde fi nda 
esta descrição, encerrando uma área de 
0,1334 hectares.
Existe no imóvel uma faixa de servidão 
de passagem, instituída em favor da 
Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP 
com a seguinte descrição: - Tem 
princípio no ponto titulado 56A, onde 
inicia confrontação com o Quinhão 
2, propriedade de Empreendimentos 
Imobiliários Ipê S/S Ltda. sucessor de 
João Batista Cabral Aguiar, que segue 
pelo alinhamento divisor, defl etindo para 
o azimute 106°17’33” com distância de 
3,99 metros até o ponto aqui denominado 
E, onde inicia confrontação com área da 
mesma propriedade, segue no azimute 
de 187º09’12” com distância de 17,11 
metros até o ponto aqui denominado 
“E1”, onde inicia confrontação com 
o quinhão 3-3, e segue em  curva com 
raio de 45,50 metros e desenvolvimento 
de 19,23 metros até o ponto 56A,  onde 
fi nda esta descrição, encerrando a área 

de 48,94 m² (quarenta e oito metros 
quadrados e noventa e quatro decímetros 
quadrados). 
GLEBA “4-2”
Área do Imóvel: 1.674,00 m²
Matrícula: Origem matrícula de nº 
52.029.
Descrição: Tem princípio no ponto 
56E, distante 17,09 metros e azimute 
106º17’33” do ponto titulado 55A, do 
ponto 56E segue confrontando com o 
Quinhão 4-3 com azimute de 161º15’22” 
com distância de 63,33 metros até o 
ponto 55S, onde defl ete para o azimute 
109º14’53”  e segue confrontando com 
o Quinhão 5, propriedade de Oscar 
Cabral de Aguiar e outros com distância 
de 33,00 metros, até o ponto 55T, onde 
defl ete para o azimute 341º15’22” e 
segue confrontando com o Quinhão 4-
1 com distância de 65,40 metros até o 
ponto 56F, onde defl ete para o azimute 
286º17’33” e segue confrontando 
com o Quinhão 3, propriedade de 
Empreendimentos Imobiliários Ipê S/S 
Ltda sucessor de Neide Aguiar Milan 
com distância de 31,75 metros, até o 
ponto 56E, onde fi nda esta descrição. 
GLEBA “C2-A5-2”
Área do Imóvel: 4.032,00 m²
Matrícula de nº 50.794.
Descrição: Tem princípio no ponto 
4B, distante 24,25 metros e azimute 
352º09’10” do ponto titulado 4A, 
do ponto 4B segue confrontando 
com a Gleba C2-A5-3 com azimute 
262º15’33” com distância de 115,32 
metros até o ponto 4E, de onde segue 
com 54,50 metros de desenvolvimento 
de curva com raio de 216,00 metros até 
o ponto 08A,  onde inicia confrontação 
com o leito do Córrego das Areias, que 
tem na margem oposta confrontação 
com propriedade da Matrícula 22.800 
do livro 2-DK, de onde segue, sentido 
jusante – montante, defl etindo para o 
azimute  38°58’15” com distância de 
1,73 metros até o ponto 09, onde defl ete 
para o azimute  83°37’11” e segue com 
distância de 7,51 metros até o ponto 10, 
onde defl ete para o azimute  11°23’54” 
e segue com distância de 8,32 metros até 
o ponto 11, onde defl ete para o azimute 
346°50’46” e segue com distância 
de 5,64 metros até o ponto 12, onde 
defl ete para o azimute  88°40’29” e 
segue com distância de 5,89 metros até 
o ponto 13, onde defl ete para o azimute  
76°17’19” e segue com distância de 
7,63 metros até o ponto 14, onde defl ete 
para o azimute  11°51’00” e segue com 
distância de 6,91 metros até o ponto 
14A, de onde inicia confrontação com 
a Gleba C2-A5-1, com 27,30 metros de 
desenvolvimento de curva com raio de 
190,00 metros até o ponto 4D, de onde 
defl ete para o azimute 82º15’33” com 
distância de 115,27 metros até o ponto 
4C, de onde inicia confrontação com o 
Quinhão C2-A4, propriedade de Oscar 
Cabral Aguiar e outros, que segue pelo 
alinhamento divisor, defl etindo para 
o azimute 172°09’10” e segue com 
distância de 26,00 metros até o ponto 
4B, onde fi nda esta descrição.
GLEBA “C2-A3-2”
Área do Imóvel: 6.671,00 m²
Matrícula: Origem matrícula de nº 
55.755.
Descrição: Tem princípio no ponto 
0F, distante 23,66 metros e azimute 

172º19’18” do ponto titulado 0B, 
do ponto 0F segue em confrontação 
com a Gleba C2-A3-3, no azimute 
magnético 262°15’33” em distância 
de 256,46 metros até o ponto 2E, onde 
inicia confrontação com o Quinhão 
C2-A4, propriedade de Oscar Cabral 
de Aguiar e Outros, que segue pelo 
alinhamento divisor, defl etindo para o 
azimute  351°50’44” com   distância 
de 26,00 metros até o ponto 2F, onde 
inicia confrontação com a Gleba C2-
A3-1a, defl etindo para o azimute de 
82º15’33” com distância de 256,68 
metros até o ponto 0G, , onde reinicia 
confrontação com propriedade de Neide 
Aguiar Milan, que segue defl etindo para 
o azimute 172º19’18” com distância de 
26,00 metros, até o ponto 0F, onde fi nda 
a descrição. 
ARTIGO 2º: O proprietário doador, 
às suas custas, será o responsável pela 
execução dos serviços e as despesas 
correspondentes à implantação de toda 
a infra-estrutura urbana exigida pela Lei 
nº 1.366, de 07 de julho de 2004 e pos-
teriores alterações, sem quaisquer ônus 
ou encargos ao Município, proibindo-se 
qualquer desdobramento, fracionamento 
ou desmembramento enquanto tais obras 
não estiverem concluídas.
ARTIGO 3º: As despesas com a lavratura 
da escritura de doação e demais atos ne-
cessários para a transferência imobiliária 
serão de responsabilidade do doador.
ARTIGO 4º: A doação das áreas referidas 
no Artigo 1º desta lei será em caráter 
irretratável e irrevogável.
ARTIGO 5º: Fica atribuído às glebas 
referidas no Artigo 1º desta lei o valor 
total de R$ 53.610,01 (Cinqüenta e três 
mil, seiscentos e dez reais e um centavo), 
constante do laudo de avaliação forne-
cido pelos Peritos nomeados através 
da Portaria nº 4.460, de 24 de março 
de 2009.
ARTIGO 6º: No ato da doação, o doador 
deverá declarar expressamente a sua re-
núncia ao direito de haver do Município 
donatário qualquer eventual despesa 
havida com a área em questão.
ARTIGO 7º: A presente lei, o memorial 
descritivo, o laudo avaliatório e a Portaria 
de nomeação dos peritos integrarão por 
reprodução xerográfi ca o translado da 
escritura.
ARTIGO 8º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 9º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário. 
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30.04.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.531, DE 30 DE ABRIL DE 
2.009

“Autoriza o Município de São João da 
Boa Vista, através do Poder Executivo, 
a receber em doação glebas de terras 
de propriedade de Neide Aguiar Milan, 
sem encargos, declaradas de utilidade 
pública pelo Decreto nº 3.025, de 09 de 
janeiro de 2009, necessárias à execução 
de plano de urbanização referente à 
melhoria do sistema viário do Município 
através da abertura de uma avenida”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
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Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município de São 
João da Boa Vista, através do Poder 
Executivo, autorizado a receber em 
doação glebas de terras de propriedade 
de Neide Aguiar Milan, a seguir des-
critas e individualizadas, sem encargos, 
declaradas de utilidade pública pelo 
Decreto nº 3.025, de 09 de janeiro de 
2009, necessárias à execução de plano 
de urbanização referente à melhoria do 
sistema viário do Município através da 
abertura de uma avenida:
“GLEBA “6-2”
Área do Imóvel: 11.000,00 m²
Matrícula: Origem matrícula de nº 
50.792.
Descrição: Tem princípio no ponto 
52D, distante 65,83 metros e azimute 
109º14’53” do ponto titulado 52A, 
do ponto 52D segue em confrontação 
com o quinhão 5, propriedade de 
Oscar Cabral Aguiar e outros, pelo 
alinhamento divisor, no azimute 
magnético 109°14’53” em distância de 
33,92 metros até o ponto 52E, de onde 
segue confrontando com o Quinhão 6-1, 
com 30,53 metros de desenvolvimento 
de curva com raio de 124,00 metros até 
o ponto 52G, onde defl ete para o azimute 
de 140º55’37” com a distância de 214,30 
metros até o ponto 52H, de onde segue 
em 164,20 metros de desenvolvimento 
de curva com raio de 190,00 metros até 
o ponto 52I, de onde segue pelo Córrego 
das Areias, confrontando pela outra 
margem com a Gleba C2-A, matrícula 
38.659, defl etindo para o azimute 
191°51’00” e segue com distância de 
4,44  metros até o ponto 31, onde defl ete 
para o azimute 256°17’19” e segue com 
distância de 5,41 metros até o ponto 32,  
onde defl ete para o azimute 268°40’29” 
e segue com distância de 9,26 metros até 
o ponto 33, onde defl ete para o azimute 
166°50’43” e segue com distância de 
8,68 metros até o ponto 34, onde defl ete 
para o azimute 191°23’54” e segue com 
distância de 5,47 metros até o ponto 35, 
onde defl ete para o azimute 263°37’11” 
e segue com distância de 6,55 metros até 
o ponto 36, onde defl ete para o azimute 
219°01’59” e segue com distância de 
4,82 metros até o ponto 56J, de onde 
segue confrontando com o Quinhão 6-4, 
em 163,14 metros em desenvolvimento 
de curva, com raio de 216,00 metros 
até o ponto 56K, de onde defl ete para 
o azimute de 320º55’37” com distância 
de 22,47 metros até o ponto 46, de onde 
segue confrontando com o Quinhão 6-
3 defl etindo para o azimute 320º55’37” 
com distância de 191,83 metros até o 
ponto 56L, de onde segue com 53,22 
metros de desenvolvimento de curva 
com raio de 150,00 metros até o ponto 
56M, de onde defl ete para o azimute 
341º15’22” com distância de 7,43 
metros até o ponto 52D, onde fi nda a 
descrição.
GLEBA “C2-A2-2”
Área do Imóvel: 1.549,00 m²
Matrícula de nº 50.793.
Descrição: Tem princípio no ponto 
0I, distante 24,72 metros e azimute 
349º18’33” do ponto titulado 0A, do 

ponto 0I segue em confrontação com a 
Gleba C2-A2-3, no azimute magnético 
262°15’33” em distância de 60,27 metros 
até o ponto 0F, onde inicia confrontação 
com o Quinhão C2-A3, propriedade de 
Anísio Cabral Aguiar, que segue pelo 
alinhamento divisor, defl etindo para o 
azimute  352°19’18” com   distância de 
26,00 metros até o ponto 0G, onde inicia 
confrontação com a Gleba C2-A2-1, de-
fl etindo para o azimute de 82º15’33” com 
distância de 58,90 metros até o ponto 0H, 
, onde reinicia confrontação com proprie-
dade de Empreendimentos Imobiliários 
Ipê S/C Ltda., que segue defl etindo para 
o azimute 169º18’33” com distância de 
26,03 metros, até o ponto 0I, onde fi nda 
a descrição.”
ARTIGO 2º: A proprietária doadora, 
às suas custas, será a responsável pela 
execução dos serviços e as despesas 
correspondentes à implantação de toda 
a infra-estrutura urbana exigida pela Lei 
nº 1.366, de 07 de julho de 2004 e pos-
teriores alterações, sem quaisquer ônus 
ou encargos ao Município, proibindo-se 
qualquer desdobramento, fracionamento 
ou desmembramento enquanto tais obras 
não estiverem concluídas.
ARTIGO 3º: As despesas com a lavratura 
da escritura de doação e demais atos ne-
cessários para a transferência imobiliária 
serão de responsabilidade da doadora.
ARTIGO 4º: A doação das áreas referidas 
no Artigo 1º desta lei será em caráter 
irretratável e irrevogável.
ARTIGO 5º: Fica atribuído à gleba 6.2, 
referida no Artigo 1º desta lei, o valor de 
R$ 43.010,00 (Quarenta e três mil e dez 
reais), constante do laudo de avaliação 
fornecido pelos Peritos nomeados atra-
vés da Portaria nº 4.461, de 24 de março 
de 2009 e, à gleba C2-A2-2, referida 
no Artigo 1º desta lei, o valor de R$ 
6.056,59 (Seis mil, cinqüenta e seis reais 
e cinqüenta e nove centavos), constante 
do laudo de avaliação fornecido pelos 
Peritos nomeados através da Portaria nº 
4.460, de 24 de março de 2009.
ARTIGO 6º: No ato da doação, a doadora 
deverá declarar expressamente a sua re-
núncia ao direito de haver do Município 
donatário qualquer eventual despesa 
havida com a área em questão.
ARTIGO 7º: A presente lei, o memorial 
descritivo, o laudo avaliatório e a Portaria 
de nomeação dos peritos integrarão por 
reprodução xerográfi ca o translado da 
escritura.
ARTIGO 8º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 9º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.  
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30.04.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.532, DE 30 DE ABRIL DE 
2.009

“Aumenta 8 (oito) vagas no cargo de 
Auxiliar Administrativo, constantes da 
Tabela “A” do anexo I da Lei nº 217/94 
e extingue 8 (oito) vagas do emprego 
público de Auxiliar Administrativo, 
constantes da Tabela “B” do anexo I da 
Lei nº 448/2000”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 

Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Ficam aumentadas 8 (oito) 
vagas no cargo de Auxiliar Administra-
tivo, constantes da Tabela “A” do anexo 
I da Lei nº 217, de 06 de dezembro de 
1994 e anexo I da Resolução nº 01/94, 
de 08 de dezembro de 1994.
ARTIGO 2º: Ficam extintas 8 (oito) 
vagas do emprego público de Auxiliar 
Administrativo, constantes da Tabela 
“B” do anexo I da Lei nº 448, de 15 de 
março de 2000.
ARTIGO 3º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Revogam-se as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril do 
ano de dois mil e nove (30/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.533, DE 05 DE MAIO DE 
2.009 

“Altera redação do Inciso VI Artigo 9º 
da Lei nº 110 de 08/01/1998”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica alterada a redação do 
Inciso VI do Artigo 9º da Lei nº 110, de 
08/01/1998, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“VI - Assistente Pedagógico: Licencia-
tura em pedagogia, com no mínimo 05 
(cinco) anos de docência na educação 
básica municipal, ou no mínimo 5 
(cinco) anos de experiência como espe-
cialista de educação no serviço público 
municipal.”
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.534, DE 05 DE MAIO DE 
2.009

“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Munici-
pal autorizado a abrir no Departamento 
de Finanças Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, um Crédito Adi-
cional Suplementar na importância de R$ 
1.440.157,91 (Hum milhão, quatrocentos 

e quarenta mil, cento e cinqüenta e sete 
reais e noventa e um centavos), objeti-
vando atender despesas com a aquisição 
de imóveis destinados à implantação de 
habitações, sendo duas glebas de terra 
situadas no local denominado de “Sítio 
dos Macacos” identifi cado como gleba 
A matrícula nº. 52.593 e “Sítio Mata do 
Picadão” identifi cado como gleba A1-2-
2 desmembrada da gleba A1 conforme 
matrícula nº. 49.674 de propriedade de 
Eurico de Andrade Azevedo, de acordo 
com a seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
139 - 459061 – Aquisição de Imóveis 
.................................... R$ 1.440.157,91
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200291003 – Aquisição de Imóveis - 
Habitação ................... R$ 1.440.157,91
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
seguintes recursos:
a) anulação parcial das seguintes dota-
ções do orçamento vigente
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.01 – GABINETE DO DIRETOR 
E DEPENDÊNCIAS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
140 - 449051 Obras e Instalações ............
..................................... R$ 100.000,00
141 - 449051 Obras e Instalações ............
..................................... R$ 659.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1648200291004 – Infraestrutura Urbana 
- Habitação ................... R$ 100.000,00
2266100171002 – Infraestrutura do Dis-
trito Industrial  .............. R$ 659.000,00
b) superávit fi nanceiro do tesouro verifi -
cado no balanço em 31/12/2008, na im-
portância de R$ 681.157,91 (Seiscentos e 
oitenta e um mil, cento e cinqüenta e sete 
reais e noventa e um centavos).
ARTIGO 3º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a incluir o crédito adicional 
suplementar autorizado pelo Artigo 1º 
desta lei no PPA 2006/2009, e na LDO 
para o exercício de 2009.
ARTIGO 4º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 5º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois e nove. (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.535, DE 05 DE MAIO DE 
2.009

“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município de São 
João da Boa Vista autorizado a abrir 
no Departamento de Finanças Setor de 
Contabilidade da Prefeitura Municipal 
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um Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
visando atender despesas de custeio no 
Programa CRAS/PAIF com recursos do 
Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate a fome de acordo com a 
seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
339032 – Material de Distribuição Gra-
tuita ................................. R$ 25.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824400542086 – Oper. Manut. Ativ. 
Cras/Paif – Rec. Federal . R$ 25.000,00
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
recursos provenientes da redução par-
cial da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
296 - 339030 – Material de Consumo 
......................................... R$ 25.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824400542086 – Oper. Manut. Ativ. 
Cras/Paif – Rec. Federal ..........................
......................................... R$ 25.000,00
ARTIGO 3º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.536, DE 05 DE MAIO DE 
2.009

“Acrescenta um novo parágrafo e altera 
o parágrafo único no Artigo 25 da Lei nº 
1477/2004 – Código de Obras”
(Autor: Vereador Nelson Junior dos Reis 
-PMDB)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica acrescentado um novo 
parágrafo e alterado o parágrafo único 
do Artigo 25, da Lei nº 1.477, de 28 de 
dezembro de 2.004, numerados de pri-
meiro e segundo, respectivamente, com 
a seguinte redação:
Artigo 25: Após a conclusão das obras, 
o responsável técnico ou o proprietário 
deverá requerer a expedição do “habi-
te-se”.
§ 1º: A expedição do “habite-se” es-
tará vinculada à devida construção de 
passeio público, que, em terrenos de 
esquina, terão, obrigatoriamente, a ins-
talação de rampa, obedecidas as normas 
da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, a fi m de garantir o 
acesso adequado às pessoas portadoras 
de defi ciência.

§ 2º: Se não houver sido observada fi el-
mente a planta aprovada, bem como a 
construção do passeio público, o Respon-
sável Técnico será intimado a legalizar a 
obra, sofrendo as penalidades constantes 
do Capítulo “Emolumentos, Embargos e 
Penalidades” do Capítulo VIII.
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.537, DE 07 DE MAIO DE 
2.009

“Declara de Utilidade Pública a 
Associação dos Amigos do Theatro 
Municipal de São João da Boa Vista 
– AMITE”
(Autor: Vereador Antonio Celso Moraes 
- PP)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica declarada de Utilidade 
Pública a Associação dos Amigos do 
Theatro Municipal de São João da Boa 
Vista – AMITE, entidade civil sem fi ns 
lucrativos, que tem por objetivo apoiar 
e desenvolver ações ligadas à cultura 
e à arte.
ARTIGO 2º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos sete dias do mês de maio de 
dois mil e nove (07/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.538, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município de São 
João da Boa Vista autorizado a abrir 
no Departamento de Finanças Setor de 
Contabilidade da Prefeitura Municipal 
um Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), visando 
atender despesas de custeio no Programa 
de Proteção Especial CREAS com recur-
sos do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome de acordo com 
a seguinte classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
319034 – Outras Despesas Pessoal Dec. 

Contr. Terceirização ....... R$ 10.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824300162106 – Oper. Manut. Prog. 
Proteção. Especial Creas/Rec. Federal 
......................................... R$ 10.000,00
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
recursos provenientes da redução par-
cial da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.10.00 – DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO SOCIAL
02.10.01 – FUNDO SOCIAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
274 - 339039 – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica ... R$ 10.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁ-
TICA
0824300162106 – Op. Manut. Prog. 
Proteção. Especial Creas/Rec. Federal 
......................................... R$ 10.000,00
ARTIGO 3º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.539, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Munici-
pal autorizado a abrir no Departamento 
de Finanças Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, um Crédito Adi-
cional Especial na importância de R$ 
158.797,45 (Cento e cinqüenta e oito 
mil, setecentos e noventa e sete reais e 
quarenta e cinco centavos), objetivando 
atender despesas de investimentos, na 
construção de Centro de Eventos, neste 
município, de acordo com a seguinte 
classifi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.13 – DEPARTAMENTO DE EDU-
CAÇÃO
02.13.03 – SETOR DE ENSINO DE 
PRIMEIRO GRAU
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449151 Obras e Instalações – Intra Orça-
mentária ..........................R$158.797,45
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1236100371092 – Construção de Centro 
de Eventos CV/MT/CAIXA ....................
........................................ R$158.797,45
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
seguintes recursos:
a) Excesso de arrecadação a se verifi -
car no presente exercício fi nanceiro, na 
importância de R$ 97.500,00 (Noventa e 
sete mil e quinhentos reais) oriundos do 
contrato de repasse nº 0264.903-85/2008 
assinado entre o Município de São João 

da Boa Vista e o Ministério do Turismo/
CAIXA.
b) Anulação parcial da dotação do 
orçamento vigente abaixo especifi cada:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 – DEPARTAMENTO DE SERVI-
ÇOS MUNICIPAIS
02.08.05 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
226 – 339039 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica ...... R$ 61.297,45
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1545200261034 Ampliação de Redes 
Elétrica e Iluminação Pública ..................
......................................... R$ 61.297,45
ARTIGO 3º: Fica o Executivo Municipal, 
autorizado a abrir no Departamento de 
Finanças Setor de Contabilidade da Pre-
feitura Municipal um crédito adicional 
suplementar na Unidade Orçamentária 
05.01.00, da Empresa Municipal de 
Urbanização de São João da Boa Vista 
– EMURVI, até a importância de R$ 
158.797,45 (Cento e cinqüenta e oito 
mil, setecentos e noventa e sete reais e 
quarenta e cinco centavos).  
ARTIGO 4º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a incluir o crédito adicional 
especial autorizado pelo Artigo 1º desta 
lei no PPA 2006/2009, e na LDO para o 
exercício de 2009.
ARTIGO 5º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 6º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos doze dias do mês de maio 
de dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.540, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Autoriza o Município de São João 
da Boa Vista a adquirir, mediante 
desapropriação amigável, formalizada 
por Escritura Pública, o imóvel que 
descreve, com 146,54 m² de terreno 
e 70,00 m² de construção, necessário 
para a preservação de curso de água, 
matriculado no livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de São 
João da Boa Vista sob nº 37.271, de 
propriedade de Regina Célia dos Santos 
Silva, já declarado de Interesse Social 
pelo Decreto nº 3.098, de 07 de abril de 
2009”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município autorizado 
a adquirir, mediante desapropriação ami-
gável, formalizada por escritura pública, 
o imóvel que descreve, com 146,54 m² 
de terreno e 70,00 m² de construção, 
necessário para a preservação de curso de 
água, matriculado no livro 2, do Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos de São 
João da Boa Vista sob nº 37.271, de 
propriedade de Regina Célia dos Santos 
Silva, com a seguinte descrição:
“Área do terreno: 146,54 m² (cento e 
quarenta e seis metros e cinqüenta e 
quatro centímetros quadrados), sendo 
5,78 metros e mais 1,70 metro em curva, 
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de frente para a Rua José Gonçalves 
dos Santos Sobrinho (antiga Rua Um); 
7,50 metros nos fundos; 20,50 metros 
do lado direito de quem de frente olha 
o imóvel, confrontando com o Lote 02 e 
21,80 metros do lado esquerdo de quem 
de frente olha o imóvel, confrontando 
com o Lote 1-B.
Área de construção: 70,00 m² (setenta 
metros quadrados). Na planta do imó-
vel consta apenas 57,40 m², porém foi 
construído nos fundos do imóvel mais 
um dormitório, perfazendo uma área total 
de 70,00 m².”
ARTIGO 2º: A aquisição autorizada 
pelo artigo anterior far-se-á pelo valor 
de R$ 39.566,24 (Trinta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e vinte 
e quatro centavos), de acordo com o lau-
do de avaliação elaborado pelos peritos 
nomeados pela Portaria 4.321, de 15 de 
dezembro de 2008.
PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento 
do preço previsto no “caput” deste arti-
go será feito à vista, no ato da lavratura 
da escritura pública de desapropriação 
amigável. 
ARTIGO 3º: Fica dispensado o procedi-
mento licitatório na presente aquisição, 
por se tratar do único imóvel que convém 
à Administração para a fi nalidade especi-
fi cada e por já estar a área declarada de 
Interesse Social pelo Decreto nº 3.098, 
de 07 de abril de 2009.
ARTIGO 4º: As despesas serão atendidas 
através de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário.
ARTIGO 5º: As despesas com a lavratura 
da escritura e respectiva matrícula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos, são de responsabilidade do Mu-
nicípio adquirente e serão atendidas pelas 
dotações orçamentárias vigentes.
ARTIGO 6º: A presente lei e o laudo de 
avaliação integrarão por cópia xerográfi -
ca o traslado da escritura de aquisição. 
ARTIGO 7º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 8º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.541, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Autoriza o Município de São João 
da Boa Vista a adquirir, mediante 
desapropriação amigável, formalizada 
por Escritura Pública, o imóvel que 
descreve, com 146,54 m² de terreno e 
126,25 m² de construção, necessário 
para a preservação de curso de água, 
matriculado no livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de São 
João da Boa Vista sob nº 37.272, de 
propriedade de Vicente Vieira da Silva, 
já declarado de Interesse Social pelo 
Decreto nº 3.099, de 07 de abril de 
2009”.
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Município autorizado 
a adquirir, mediante desapropriação ami-
gável, formalizada por escritura pública, 
o imóvel que descreve, com 146,54 m² 
de terreno e 126,25 m² de construção, 
necessário para a preservação de curso de 
água, matriculado no livro 2, do Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos de São 
João da Boa Vista sob nº 37.272, de 
propriedade de Vicente Vieira da Silva, 
com a seguinte descrição:
“Área do terreno: 146,54 m2 (cento e 
quarenta e seis metros e cinqüenta e 
quatro centímetros quadrados), sendo 
14,79 metros em desenvolvimento com 
frente para a Rua José Gonçalves dos 
Santos Sobrinho (antiga Rua Um), esqui-
na com a Rua José Virgílio Dutra; 5,11 
metros nos fundos, confrontando com o 
córrego; 21,80 metros do lado direito de 
quem de frente olha o imóvel, confron-
tando com o Lote 1-A e 12,88 metros do 
lado esquerdo de quem de frente olha o 
imóvel, confrontando com a Rua José 
Virgílio Dutra.
Área total de construção: 126,25 m2 
(cento e vinte e seis metros, e vinte e 
cinco centímetros quadrados), sendo 
68,99 m2 (sessenta e oito metros e no-
venta e nove centímetros quadrados) no 
pavimento térreo e 57,26 m2 (cinqüenta 
e sete metros e vinte e seis centímetros 
quadrados) no pavimento superior.”
ARTIGO 2º: A aquisição autorizada pelo 
artigo anterior far-se-á pelo valor de R$ 
50.112,25 (Cinqüenta mil, cento e doze 
reais e vinte e cinco centavos), de acordo 
com o laudo de avaliação elaborado pelos 
peritos nomeados pela Portaria 4.310, de 
05 de dezembro de 2008.
PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento 
do preço previsto no “caput” deste arti-
go será feito à vista, no ato da lavratura 
da escritura pública de desapropriação 
amigável. 
ARTIGO 3º: Fica dispensado o procedi-
mento licitatório na presente aquisição, 
por se tratar do único imóvel que convém 
à Administração para a fi nalidade especi-
fi cada e por já estar a área declarada de 
Interesse Social pelo Decreto nº 3.099, 
de 07 de abril de 2009.
ARTIGO 4º: As despesas serão atendidas 
através de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário.
ARTIGO 5º: As despesas com a lavratura 
da escritura e respectiva matrícula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos, são de responsabilidade do Mu-
nicípio adquirente e serão atendidas pelas 
dotações orçamentárias vigentes.
ARTIGO 6º: A presente lei e o laudo de 
avaliação integrarão por cópia xerográfi -
ca o traslado da escritura de aquisição. 
ARTIGO 7º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 8º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.542, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Autoriza o Município de São João 
da Boa Vista a adquirir, mediante 
desapropriação amigável, formalizada 
por Escritura Pública, a área que 
descreve, com um total de 68.406,10 

m² ou 2,83 alqueires, matrícula n.º 
42.242, do livro 2, do Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de São 
João da Boa Vista, de propriedade de 
Geraldo Cassiano e outros, necessária 
para a ampliação do Distrito Industrial, 
já declarada de Utilidade Pública pelo 
Decreto nº 3.106, de 07 de abril de 
2009”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Município autorizado 
a adquirir, mediante desapropriação ami-
gável, formalizada por escritura pública, 
a área que descreve, com um total de 
68.406,10 m² ou 2,83 alqueires, matrí-
cula nº 42.242, do livro 2, do Cartório 
de Registro de Imóveis e Anexos de São 
João da Boa Vista, de propriedade de 
Geraldo Cassiano e outros, necessária 
para a ampliação do Distrito Industrial, 
com a seguinte descrição:
“Tem início no ponto “2A” (ponto 7 da 
área expropriada) em divisa com terras 
de Aparecida Cassiano Ferreira, daí 
segue com rumo de 49º30´90´´ SW e 
uma distância de 208,48 m até o ponto 
“3”, situado em divisa com Aparecida 
Cassiano Ferreira e terras de Benedito 
Cassiano, daí defl ete para a esquerda e 
segue em confronto com terras de Bene-
dito Cassiano com rumo de 61º43´19´´ 
SE com uma distância de 42,18 m até 
o ponto “4”, defl ete novamente para a 
esquerda com um rumo de 87º47´28´´ SE 
e uma distância de 74,08 m até o ponto 
“5”, defl ete agora para a direita com um 
rumo de 17º00´31´´ SE e uma distância 
de 151,96 m até o ponto “6”, situado em 
divisa com Benedito Cassiano e terras de 
Josué Corso Neto, daí defl ete para a es-
querda e segue em confronto com Josué 
Corso Neto com o rumo de 65º33´11´´ 
SE e uma distância de 108,73 m até o 
ponto “7”, situado em divisa com Josué 
Corso Neto e terras de Carolina Latarine 
Lopes, daí defl ete para a esquerda e segue 
em confrontação com Carolina Latarine 
Lopes com o rumo de 33º44´45´´ NE e 
uma distância de 76,64 m até o ponto “8”, 
defl ete levemente para a direita com o 
rumo de 43º05´08´´ NE e uma distância 
de 42,83 m até o ponto “9”, situada em 
divisa com Carolina Latarine Lopes e ter-
ras de João Nascimento, daí defl ete para 
a esquerda e segue em divisa com João 
Nascimento com o rumo de 79º45´51´´ 
NW e uma distância de 6,69 m até o 
ponto “10”, defl ete para a direita com o 
rumo de 12º27´34´´ NE e uma distância 
de 80,20 m até o ponto “11”, defl ete para 
a esquerda com o rumo de 00º30´08´´ 
NE e uma distância de 141,26 m até o 
ponto “12” (ponto 8 da área expropriada), 
confrontando até aqui com João Nasci-
mento, defl ete a esquerda e segue com o 
rumo de 77º33´04´´ NW e uma distância 
de 177,03 m até o ponto “2A” (ponto 7 
da área expropriada), onde teve início e 
fi m esta descrição, confrontando até aqui 
com Área Expropriada.”
ARTIGO 2º: A aquisição autorizada 
pelo artigo anterior far-se-á pelo valor 
de R$ 501.370,00 (Quinhentos e um 

mil, trezentos e setenta reais), de acordo 
com o laudo de avaliação elaborado pelos 
peritos nomeados pela Portaria 4.325, de 
17 de dezembro de 2008.
PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento 
do preço previsto no “caput” deste arti-
go será feito à vista, no ato da lavratura 
da escritura pública de desapropriação 
amigável. 
ARTIGO 3º: Fica dispensado o procedi-
mento licitatório na presente aquisição, 
por se tratar do único imóvel que convém 
à Administração para a fi nalidade especi-
fi cada e por já estar a área declarada de 
Utilidade Pública pelo Decreto nº 3.106, 
de 07 de abril de 2009.
ARTIGO 4º: As despesas serão atendidas 
através de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário.
ARTIGO 5º: As despesas com a lavratura 
da escritura e respectiva matrícula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos, são de responsabilidade do Mu-
nicípio adquirente e serão atendidas pelas 
dotações orçamentárias vigentes.
ARTIGO 6º: A presente lei e o laudo de 
avaliação integrarão por cópia xerográfi -
ca o traslado da escritura de aquisição. 
ARTIGO 7º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 8º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.543, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Munici-
pal autorizado a abrir no Departamento 
de Finanças Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, um Crédito Adi-
cional Suplementar na importância de R$ 
3.673.675,00 (Três milhões, seiscentos 
e setenta e três mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais), objetivando o reforço 
de dotações orçamentárias na área de 
saúde, para o atendimento de despesas 
de custeio, especifi camente no Programa 
Gestão Plena durante o presente exercí-
cio obedecendo a seguinte classifi cação 
técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.14 - DEPARTAMENTO DE SAÚ-
DE
02.14.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
516-339039 – Outros Serv. Terceiros – P. 
Jurídica ...................... R$ 2.941.552,00 
518-339036 – Outros Serv. Terceiros – P. 
física .............................. R$  80.000,00 
519-339039 - Outros Serv. Terceiros – P. 
Jurídica  ........................ R$ 382.123,00
525-339039 - Outros Serv. Terceiros – P. 
Jurídica ......................... R$ 270.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1030200312053 – Manut. Internações e 
Procedimentos Ambulatoriais .................
................................ R$     2.941.552,00
1030200312064 – Operação e Manut. do 
Programa Gestão Plena ...........................
....................................... R$ 462.123,00
1030200692076 – Operação e Manuten-
ção do Programa CAPS ...........................
....................................... R$ 270.000,00
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com os 
recursos provenientes do superávit or-
çamentário, das receitas vinculadas ao 
Programa Gestão Plena, a serem repas-
sadas pelo Ministério da Saúde durante o 
presente exercício, na importância de R$ 
3.673.675,00 (Três milhões, seiscentos e 
setenta e três mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais), conforme portaria nº 105, de 
9 de abril de 2009, publicada no Diário 
Ofi cial de 13/04/2009. 
ARTIGO 3º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos doze dias do mês de maio 
de dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.544, DE 12 DE MAIO DE 
2.009

“Acrescenta os incisos XVI e XVII no 
Artigo 2º, altera o inciso I, alínea “a” do 
Artigo 3º, exclui a alínea “e”, renomean-
do as demais alíneas do inciso I, exclui 
os incisos II, III e IV, passando a vigorar 
como inciso II e revoga o § 3º do Artigo 
3º, altera o caput do Artigo 4º e exclui 
os seus incisos I, II e III da Lei nº 436, 
de 10/09/1996”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica acrescentado os incisos 
XVI e XVII no Artigo 2º da Lei nº 436, 
de 10/09/1996 que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“XVI – fixar normas para o registro 
no Conselho Municipal de Assistência 
Social de entidades e organizações cor-
relatas à política de assistência social 
que prestam serviços sócio-assistenciais 
no município.
XVII – expedir Certifi cado de Inscrição 
e Funcionamento exclusivamente para as 
entidades e organizações de assistência 
social inscritas no Conselho Municipal 
de Assistência Social.”
ARTIGO 2º: Fica alterado o inciso I, 
alínea “a” do Artigo 3º da Lei nº 436, de 
10/09/1996, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“I – 8 representantes do Poder Público a 
seguir especifi cados:
a) 02 representantes do Departamento de 
Promoção Social, sendo um da Proteção 
Social Básica e 01 da Proteção Social 
Especial;”
ARTIGO 3º: Fica excluída a alínea 
“e”, renomeando as demais alíneas do 
inciso I do Artigo 3º da Lei nº 436, de 
10/09/1996.

ARTIGO 4º: Ficam excluídos os incisos 
II, III e IV do Artigo 3º da Lei nº 436, de 
10/09/1996, passando a vigorar como 
inciso II, com a seguinte redação:
“II – 08 representantes da Sociedade 
Civil, escolhidos em foro próprio a seguir 
especifi cados:
a) 02 representantes de entidades presta-
doras de serviços de Assistência Social;
b) 01 representante das Associações 
comunitárias;
c) 01 representante dos profi ssionais da 
área social;
d) 01 representante das Entidades de 
Assistência ao idoso;
e) 01 representante das Associações de 
pessoas com defi ciência;
f) 01 representante das entidades de 
Assistência Social à Criança e Adoles-
cente;
g) 01 representante das entidades de 
Assistência à Família;”
ARTIGO 5º: Fica excluído o § 3º do Arti-
go 3º da Lei nº 436, de 10/09/1996.
ARTIGO 6º: Fica alterado o caput do 
Artigo 4º da Lei nº 436, de 10/09/1996 
que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“ARTIGO 4º: Os membros do CMAS, 
efetivos e suplentes serão nomeados 
pelo Prefeito Municipal, através de 
portaria.”
ARTIGO 7º: Ficam excluídos os incisos 
I, II e III do Artigo 4º da Lei nº 436, de 
10/09/1996.
ARTIGO 8º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 9º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 4.507, DE 30 DE 

ABRIL DE 2.009
O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando a ocorrência da Dengue no 
Estado de São Paulo, desde 1987, 
Considerando a possibilidade de apareci-
mento de formas graves da doença, 
Considerando a necessidade de evitar a 
ocorrência das infecções pelo vírus da 
dengue em áreas livres de circulação, 
detectar precocemente as epidemias, 
controlar as epidemias em curso, reduzir 
o risco de transmissão da dengue nas 
áreas endêmicas, reduzir a letalidade de 
Febre Hemorrágica da Dengue (FHD) e a 
Síndrome do Choque por Dengue (SCD), 
mediante diagnóstico precoce e trata-
mento oportuno e adequado, reduzir a 
letalidade da doença em 50% anualmente 
até atingir 1%, garantir fl uxo imediato de 
informação dos suspeitos de dengue entre 
as vigilâncias municipais e seus serviços 
de controle de vetores, garantir fl uxo 
imediato de informação dos suspeitos de 
dengue entre as vigilâncias municipais, 
seus serviços de controle de vetores, 
grupos de vigilância estadual e SUCEN 
regionais que necessitarem de serviços 
complementares do estado, garantir fl uxo 
imediato de informação entre os serviços 
de atendimento e as vigilâncias munici-

pais de todos os suspeitos de dengue, 
garantir preenchimento diário do SINAN 
pelos serviços de vigilância municipal 
dos suspeitos de dengue,
Considerando que cabe ao Sistema Único 
de Saúde local organizar os serviços de 
vigilância e controle do vetor, de vigi-
lância epidemiológica e assistenciais 
para minimizar ou eliminar os riscos 
existentes,
R E S O L V E:
ARTIGO 1°: Fica instituído o Plano de 
Intensifi cação/Contingência de Assis-
tência, Vigilância e Controle da Dengue 
2009.
ARTIGO 2°: O plano a que se refere o 
art. 1° defi ne-se como um conjunto de 
atividades relacionadas à vigilância epi-
demiológica e entomológica, controle da 
população do vetor e assistência médica, 
cuja intensifi cação e integração devem 
resultar em maior efi ciência e efi cácia no 
controle da dengue no município.
PARÁGRAFO ÚNICO: As áreas inclu-
ídas no referido plano são:
I – Vigilância Epidemiológica
II – Centro de Controle de Zoonoses
III – Vigilância Sanitária
IV – Unidades Básicas de Saúde
V – Unidades de Saúde da Família
VI – Assistência Laboratorial
VII – Assistência Ambulatorial e Pronto 
Atendimento
VIII – Assistência Hospitalar
ARTIGO 3°: As Unidades Básicas, Uni-
dades de Saúde da Família, Assistência 
Laboratorial, Assistência Ambulatorial 
(pública e privada), Pronto Atendimen-
to e Assistência Hospitalar (pública e 
privada) são responsáveis pela suspeita 
e notificação da doença à vigilância 
epidemiológica e pela assistência médica 
ao suspeito de acordo com estadiamento 
de risco constante no Protocolo de Aten-
dimento dos Casos Suspeitos de Dengue 
(Anexo I).
ARTIGO 4°: À Vigilância Epidemioló-
gica cabe atuar, nos termos descritos no 
Anexo II desta portaria.
ARTIGO 5°: Ao Laboratório Municipal 
Dr Manoel A. A. de Godoy cabe atuar nos 
termos preconizados no Anexo III.
ARTIGO 6°: Ao Centro de Controle de 
Zoonoses e equipe de Vigilância Am-
biental cabe avaliar trimestralmente o 
Índice de Infestação do Aedes aegypti, 
nas áreas urbanas do município; e im-
plementar oportunamente as ações de 
controle vetorial a partir da notifi cação 
de casos suspeitos, consoante ao Anexo 
IV - Plano de Contingência Vetorial da 
Dengue.
ARTIGO 7°: À Vigilância Sanitária cabe 
a intervenção nos ambientes propícios à 
proliferação do vetor Aedes aegypti, bus-
cando eliminar ou minimizar possíveis 
fatores de risco, adotando as medidas 
contidas na portaria número 2.142/GM 
de 09 de outubro de 2008.
ARTIGO 8°: O atendimento ao paciente 
seguirá o fl uxo estabelecido no sistema 
de referência municipal e regional, con-
forme o anexo V.
ARTIGO 9°: Os profissionais que 
prestam serviço na rede municipal de 
saúde fi cam convocados a participar de 
capacitação, apresentada no Anexo VI, 
destinada a garantir a efetiva implantação 

do Plano de Intensifi cação de Assistência, 
Vigilância e Controle da Dengue 2009, 
nas datas, horários e locais defi nidos no 
referido anexo.
ARTIGO 10: O acompanhamento, 
revisões do plano e a solicitação dos 
ajustes necessários serão realizados pela 
Vigilância Epidemiológica.
ARTIGO 11: A população em geral deve 
manter suas residências sem criadouros 
para o mosquito da Dengue e deve 
cooperar com os profi ssionais da área 
da saúde, que exercem a função de edu-
cação, orientação, controle de vetores e 
vigilância em saúde.
ARTIGO 12: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30.04.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
ANEXO I - PROTOCOLO DE 
ATENDIMENTO DOS CASOS 
SUSPEITOS DE DENGUE
1- Defi nição de caso suspeito:
• DENGUE CLÁSSICO: Febre com 
duração de 2-7 dias, acompanhada de 
pelo menos dois dos seguintes sintomas: 
cefaléia, artralgia, dor retro-orbital, mial-
gia, exantema, prostração.
• FEBRE HEMORRÁGICA DA DEN-
GUE (FHD): Febre com duração de 
2-7 dias, acompanhada de pelo menos 
dois dos seguintes sintomas: cefaléia, 
artralgia, dor retro-orbital, mialgia, 
exantema, prostração e com pelo menos 
1 manifestação hemorrágica ou sinal de 
alerta da relação abaixo: 
o Dor abdominal
o Hipotensão postural
o Pulso fi liforme 
o Cianose
o Hepatomegalia dolorosa
o Derrames cavitários
o Manifestações hemorrágicas e/ou 
Prova do Laço positivo (PL+)
o Hemoconcentração
o Agitação e/ou letargia
o Vômitos
o Lipotimia (desmaio)
o Sudorese
• DENGUE COM COMPLICAÇÃO: 
Todo caso que não se enquadra nos cri-
térios de FHD e quando a classifi cação de 
Dengue clássico é insatisfatória:
A presença de quaisquer destes itens 
caracteriza o quadro de Dengue com 
Complicações: alterações neurológicas, 
disfunção cardiorespiratória, insufi ci-
ência hepática, plaquetopenia inferior 
a 50.000/mm3, hemorragia digestiva, 
leucometria global inferior a 1.000/mm3, 
óbito, delírio, coma, depressão, irrita-
bilidade, psicose maníaca, convulsão, 
paresias, paralisias, encefalite, podem 
aparecer no decorrer do estado febril 
ou após.
2 – Atendimento
• Anamnese;
• Exame físico;
Observar:
• Cronologia da sintomatologia
• Pesquisa de sinais de alerta:
o Dor abdominal
o Hipotensão postural
o Pulso fi liforme, cianose
o Hepatomegalia dolorosa
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o Derrames cavitários
o Manifestações hemorrágicas e/ou 
Prova do Laço + (PL+)
o Hemoconcentração
o Agitação e/ou letargia
o Vômitos
o Lipotimia
o Sudorese
• Co-morbidades;
• Situação epidemiológica;
• Frequência respiratória;
• Hepatomegalia;
• Pressão arterial e pulso.
PROVA DO LAÇO: 
Atenção para pacientes com tendência 
para hemorragia espontânea. 
Em todos os pacientes sem hemorragia 
espontânea: medir pressão arterial (PA) 
do paciente, calcular a média da PA e 
manter o manguito até o valor da pressão 
média (por 5 minutos para adultos e por 
3 minutos para crianças). A prova será 
positiva se, abaixo do manguito e em um 
quadrado de 2,5 cm por 2,5 cm, o número 
de petéquias for maior ou igual a 20 para 
adultos e 10 ou mais para crianças (as 
petéquias deverão ser verificadas em 
qualquer região abaixo do manguito e 
após a realização da prova).
3 - Estadiamento da doença
Grupo A: Ausência de manifestações 
hemorrágicas e de sinais de alerta:
• Hemograma (Hemoglobina, Hemató-

crito, Plaquetas e Leucócitos)
o Se hemograma alterado - GRUPO B;
o Se hemograma normal seguir a seguinte 
conduta: Hidratação oral 60-80 ml/Kg/
dia (1/3 do volume com Soro Reidrataçao 
Oral, restante líquidos caseiros).
• Sintomáticos (anti-térmico, analgé-
sico)
o Orientação - (retorno imediato ao 
identifi car sinais de alerta).
• Retorno no 3º dia da febre para todos 
os suspeitos
• Sorologia para Dengue no 6º dia após 
início sintomas
o Em período não epidêmico, para todos 
os casos;
o Em período epidêmico seguir as 
orientações do Programa de Vigilância 
do Estado de São Paulo.
• Hematócrito e plaquetas (especial 
atenção para idosos, grávidas, diabéticos, 
Hipertensão arterial sistêmica, asma, do-
enças auto-imune, renal, hematológicas, 
ácido-péptica).
Grupo B: Hemorragias induzidas ou 
espontâneas sem repercussão hemodi-
nâmicas e sem sinais de alerta:
• Hemograma (Hemoglobina, Hemató-
crito, Plaquetas e Leucócitos)
o Se Hemograma Normal - Conduta 
GRUPO A;
o Se Hemograma Alterado, seguir con-
forme quadros abaixo:

Hemograma Alterado 1

Parâmetro Conduta

- Hematócrito: aumentado em até 
10% acima do valor basal ou, na 
ausência destes, as seguintes faixas 
de valores:
.criança: >/= 38% e < = 42%
.mulher: >/= 40% e < = 44%
.homem: >/= 45% e < = 50%
.Plaquetas: 50.000-100.000 
cel/mm3
.Leucopenia < 1.000 cel/mm3

.Tratamento Ambulatorial

.Hidratação parenteral e/ou oral 60-80 
ml/Kg/dia (1/3 solução salina)
.Sintomáticos (anti-térmico, analgésico)
.Orientar sobre os sinais de alerta
.Retorno para avaliação em 24 horas 
(re-estadiar)

Hemograma Alterado 2

Parâmetro Conduta

- Hematócrito aumentado em mais 
de 10% acima do valor basal ou, 
na ausência destes, os seguintes 
valores:
.criança: >/= 42%
.mulher: >/= 44%
.homem: >/= 50%
.Plaquetas < = 50.000 cel/mm3

.Leito de observação

.Hidratação parenteral e/ou oral 60-80 
ml/Kg/dia (1/3 solução salina nas pri-
meiras 4-6 horas) - Supervisionada
.Sintomáticos
.Reavaliação clínica e de Hematócrito

Após conduta:
o Se houver melhora - Retornar a conduta 
do GRUPO A
o Se Não houver melhora - conduta do 
GRUPO C
• Sorologia para Dengue no 6º dia após 
início sintomas
Grupo C/D: Sinais de alerta, choque*, 
manifestações hemorrágicas presente 
ou não:
• Coletar exames específi cos: Sorologia, 
isolamento para dengue;

• Inespecíficos: Hemograma, outro a 
depender (gasometria, transaminases, 
albumina, Rx tórax, ultrasonografi a);
• Iniciar hidratação imediata independen-
te do local de atendimento;
• Leito de observação ou hospitalar;
• Hidratação parenteral 25 ml/Kg/ Soro 
Fisiologico 0,9% de 3-4 h;
• Reavaliação clínica e de Hematocrito 
após 4 h  plaquetas após 12 h;
• Monitorização (diurese, Pressão Arte-
rial, outros sinais de choque).

Paciente sem hipotensão 
arterial (grupo C)

Melhora clínica e laboratorial

Sim Não

Manutenção 25 
ml/Kg por mais 
8-12 h, depois 
tratamento am-
bulatorial - retor-
no em 24 h

Repetir conduta até 3 vezes- Leito de observação ou 
hospitalar
- Hidratação parenteral 25 
ml/Kg/ SF 0,9% de 3-4 h
- Reavaliação clínica e de 
Hematócrito após 4 h e 
plaquetas após 12 h

Melhora
Sim Não
manutenção 
2 5  m l / K g 
por mais 8-
12 h

conduta do 
GRUPO D

Paciente com hipotensão ar-
terial e ou sinais de choque* 
(Grupo D)

Melhora

Sim Não

- Leito de observação ou 
hospitalar
- Expansão com 20ml/Kg/h 
Soro Fisiológico 0,9% (até 
3 vezes)
- Reavaliação clínica (30’) 
e de Hematócrito após 2 h e 
plaquetas após 12h .
- Monitorização (diurese, 
Pressão Arterial, outros si-
nais de choque)
- Sintomáticos

Conduta
do
GRUPO C

-Avaliar hemoconcentração
-Hematócrito em alta e 
choque após hidratação 
adequada:

utilizar expansores plasmá-
ticos (colóides sintéticos 
10 ml/Kg/h) ou albumina 3 
ml/Kg/h.
-Hematócrito em baixa e 
choque: (investigar sangra-
mentos)
se necessário, transfundir 
concentrado de  hemácias
-Hematócrito (hiper-hidra-
tação)

* sinais de choque 
Hipotensão arterial
• Pressão arterial convergente (PA diferencial < 20 mmHg)
• Extremidades frias, cianose
• Pulso rápido e fi no
• Enchimento capilar lento (> 2 segundos)
4 – Todas as Unidades de Saúde estarão equipadas com:
• hidratação oral;
• esfi gmomanômetros,  01 no mínimo, modelo adulto, infantil e de obesos. 
• cartão de acompanhamento do paciente (fi gura 01);
• outros equipamentos que se fi zerem necessários.

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura 

Municipal
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fi gura 01 – cartão de acompanhamento de paciente suspeito de dengue:

ANEXO II – MEDIDAS DESTINADAS 
A INTENSIFICAR A VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA DA DENGUE
1- Suspeita de caso de dengue
• Investigar o caso com preenchimento 
de formulário próprio para determinar o 
local provável de infecção (LPI);
• Proceder à coleta de sangue, a partir 
do 6º dia de doença, para a realização de 
exame sorológico.
• Garantir a qualidade da notificação 
com o preenchimento das seguintes 
informações: 
o data dos primeiros sintomas;
o data da coleta da sorologia;
o local provável de infecção (endereço 
completo, com referências e telefone 
de contato).
2 - Isolamento Viral para Diagnóstico do 
Sorotipo Circulante
• O isolamento viral respeitará o preconi-
zado pela Secretaria de Estado de Saúde 
de São Paulo. 
• Deverá ser coletada amostra de sangue 
de casos suspeitos de Dengue, até o 3º 
dia da doença. Nos casos com coleta 
para isolamento deve ser solicitado outro 
exame sorológico a partir do 6º dia.

• Estas amostras deverão ser 
encaminhadas, acompanhadas das 
papeletas corretamente preenchidas e 
transportadas de acordo com as normas 
preconizadas, ao Instituto Adolfo Lutz.
3 - Fluxo de Notifi cação
3.1 – Notifi cação de Suspeito de 
Dengue Hemorrágico e/ou Dengue com 
complicações:
O paciente sob suspeita de Dengue 
Hemorrágico e/ou Dengue com compli-
cação deve ser notifi cado imediatamente, 
PELO HOSPITAL ONDE ESTIVER 
INTERNADO, com envio da Ficha de 
Investigação Epidemiológica com os da-
dos clínicos e laboratoriais inespecífi cos 
preenchidos. 
Deverá ser coletado sangue para realiza-
ção de hemograma completo, (com con-
tagem de plaquetas) e exames específi cos 
de dengue como sorologia e isolamento 
viral, independente do dia de doença. As 
amostras deverão ser encaminhadas ao 
Laboratório Municipal, para posterior 
envio ao Instituto Adolfo Lutz.
3.2 - Notifi cação de casos suspeitos para 
a Vigilância Epidemiológica
As unidades notifi carão, pela via mais 

rápida disponível, os casos suspeitos à 
Vigilância Epidemiológica. 
3.3 - Notifi cação de casos suspeitos em 
Unidades de Saúde particulares para a 
Vigilância Epidemiológica
O fl uxo de notifi cação das unidades pri-
vadas no município se dará da seguinte 
forma:
Considerando que a notifi cação de casos 
suspeitos de Dengue é obrigatória, o pro-
fi ssional de saúde (hospitais, laboratórios 
de análises clinicas, consultórios médi-
cos, farmácias entre outros), deverão 
encaminhar a notifi cação à Vigilância 
Epidemiológica do município sito a Rua: 
João Pessoa, 64 – Vila Conrado, fone: 
3634-8114 ou 3634-8115.
3.4 - Agilizar a Informação
Para que o sistema seja ágil, é fundamen-
tal que as informações sejam rapidamen-
te digitadas no SINANNET.
3.5 - Retorno dos resultados da sorologia 
para as Unidades de Saúde
Os resultados recebidos serão enviados 
para as Unidades de Saúde através do 
carro correio.
Em caso suspeito de dengue, a Busca 
Ativa de casos secundários será realizada 

pela equipe de Vigilância Ambiental, 
através da ficha de NOTIFICAÇÃO 
RÁPIDA. Essa notifi cação rápida (NR) 
será entregue ao Coordenador Municipal 
do Programa que desencadeará as ações 
de investigação necessária.
Caso a equipe de Vigilância Ambiental 
encontre novos suspeitos, estes serão 
encaminhados à VE para preenchimento 
da fi cha, orientação sobre a doença e 
coleta de exames.
ANEXO III – LABORATÓRIO
Ao Laboratório Municipal Dr. Manoel 
Adriano Andrade Godoy cabe a realiza-
ção dos exames preconizados, nos prazos 
adequados ao pronto atendimento, diag-
nóstico e tratamento do paciente.
A – HEMOGRAMA
Local: Laboratório Municipal Dr. Mano-
el Adriano Andrade Godoy,
Rua da Saudade, s/n, Vila Conrado.
Fone: (19) 3623-5955
1 - Fluxo da solicitação: 
• O hemograma deverá ser solicitado pelo 
médico ou enfermeiro do estabelecimen-
to de saúde que está fazendo atendimento 
ao paciente, observando o preenchimento 
correto da solicitação do exame, incluin-
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do a suspeita clínica e o estadiamento da 
doença (A ou B).
• Encaminhar o material juntamente com 
a solicitação no malote diário. Após o 
envio do malote, caso seja necessário, o 
material deverá ser coletado e o respon-
sável pela unidade deverá providenciar o 
transporte do material até o laboratório.
2 - Tempo de processamento: 
O Hemograma deverá ser processado no 
prazo de 24 horas para estadiamento A e 
4 horas para estadiamento B.
3 - Fluxo de resultado: 
Será encaminhado à Unidade de Saúde 
solicitante, através de (telefone, fax, 
internet ou outro meio rápido). 
Também serão garantidos outros exames 
de interesse para atenção ao paciente, 
com a agilidade necessária ao acompa-
nhamento do tratamento do paciente: 
(tais como: Albumina, Uréia, Creatinina, 
Sódio, Potássio, Glicemia, Enzimas 
Hepáticas, Urina entre outros).
B – SOROLOGIA PARA DENGUE
Local: Laboratório Municipal Dr. Mano-
el Adriano Andrade Godoy,
Rua da Saudade, s/n, Vila Conrado.
Fone: (19) 3623-5955
O material será recebido e/ou coletado 
quando necessário, e encaminhado ao 
Instituto Adolpho Lutz para realização 
do exame. 
1 – Fluxo da Solicitação:
• A sorologia deverá ser solicitada pelo 
médico ou enfermeiro do estabelecimen-
to de saúde que está fazendo atendimento 
ao paciente, observando o preenchimento 
correto da solicitação do exame, in-
cluindo a data do inicio dos sintomas e a 
suspeita clínica.
• Encaminhar o material juntamente com 
a solicitação no malote diário. Após o 
envio do malote, caso seja necessário, o 
material deverá ser coletado e o respon-
sável pela unidade deverá providenciar o 
transporte do material até o laboratório.
2 – Coleta da Amostra
• Colher 5 a 10 ml de sangue em tubo sem 
anticoagulante ou conservante;
• Se for centrifugar, deixar à temperatura 
ambiente por 20 a 30 minutos e centrifu-
gar a 1500 rpm por 10 minutos. O soro 
obtido deve ser separado do coágulo e 
acondicionado em tubo ou frasco adequa-
do, rotulado e armazenado em geladeira 
até o envio ao laboratório, no máximo 
em 24 horas. Caso contrário deverá 
ser congelado a - 20ºC até o momento 
do envio;
• Se não for possível centrifugar, deixar o 
sangue colhido em temperatura ambiente 
por 2 horas para retração do coágulo e 
separação do soro. Se não for enviado 
no mesmo dia ao laboratório, manter na 
geladeira. É aconselhável que a remessa 
seja feita em 24 a 48 horas;
• Em hipótese alguma o sangue deve ser 
congelado para não ocorrer hemólise, que 
pode mascarar o resultado da sorologia;
• Tubo identifi cado com nome do pacien-
te e nº do SINAN;
• Conservação: o soro deve ser conser-
vado em geladeira por 24 horas ou em 
congelador;
• Transporte: as amostras deverão ser 
transportadas em isopor com gelo.
3 – Data da Coleta
A amostra de sorologia será colhida 

a partir do 6 º DIA DO INÍCIO DOS 
SINTOMAS.
4 – Ficha para Solicitação da Sorologia 
para Dengue
Orientação no preenchimento: letra 
legível (nome completo do paciente, 
data da coleta, data do início dos sin-
tomas e nome completo da unidade 
requisitante).
5 – Fluxo entre o Laboratório e as Uni-
dades de Saúde
• 5.1. Funcionário da Unidade encaminha 
as requisições dentro da pasta de exames 
da sua Unidade de Saúde para o Labora-
tório Municipal;
• 5.2. Funcionário do Laboratório recebe 
o material, processa e providencia o 
encaminhamento para a realização do 
exame no IAL.
• 5.3. Após atingir 300 positivos por 
100.000 (aproximadamente 240 positivos 
para população de São João) o IAL dei-
xará de realizar os exames, quando então 
o município passará a fazer o diagnóstico 
clínico-epidemiológico.
6 – Observações:
• Amostras colhidas com menos de 6 dias 
do início dos sintomas não serão proces-
sadas pela técnica de MAC-ELISA.
• Amostras com identifi cação constante 
no tubo diferente daquela constante na 
requisição, não serão processadas.
• Informações complementares poderão 
ser obtidas no Laboratório Municipal Dr. 
Manoel Adriano Andrade Godoy sito a 
Rua da Saudade, s/n, Vila Conrado, fone: 
(19) 3623-5955.
ANEXO IV - PLANO DE CONTIN-
GÊNCIA VETORIAL DA DENGUE
O Plano de Contingência Vetorial da 
Dengue propõe três ações a serem de-
senvolvidas:
1. Ação Municipal de Intensifi cação de 
Ações de Controle: 
Intensifi cação das atividades de vistoria 
completa e controle nos imóveis para 
eliminação das formas imaturas (ovos e 
larvas) direcionadas para as áreas/setores 
mais problemáticos de infestação do 
Aedes aegypti.
1.1. Estratégia:
• Atuação no período menos favorável à 
proliferação do vetor de forma a reduzir 
ao máximo a oferta de criadouros.
• Medidas educativas a população, 
eliminação física ou tratamento dos 
recipientes encontrados.
• Aplicação dos recursos estabelecidos 
no documento “Programa Nacional de 
Controle da Dengue - Amparo Legal à 
execução das ações de campo: imóveis 
fechados, abandonados ou com acesso 
não permitido pelo morador”, do Minis-
tério da Saúde, para solução das pendên-
cias, bem como na aplicação do Código 
Sanitário para adequação das condições 
sanitárias dos imóveis.
1.1. Metas:
• Ação Municipal de Intensifi cação de 
Ações de Controle
• Cobertura em 80% dos imóveis pro-
gramados para vistoria completa e 
controle.
• Reduzir a pendência a menos de 15% 
na atividade casa a casa.
• Reduzir a menos de 1% o Índice 
Predial. 
2. Ação para Controle de Epidemia: 

Atuação imediata da equipe de Vigilân-
cia Ambiental, realizando as atividades 
estabelecidas para controle do vetor, de 
forma oportuna, em situações de trans-
missão desencadeada ou com risco de 
transmissão. 
2.1. Estratégia:
• Equipes especialmente estruturadas 
para atuação macro-regional em muni-
cípios onde não houve interrupção na 
transmissão de dengue. (SUCEN);
• Atividades de controle em caráter emer-
gencial visando a eliminação das formas 
imaturas (ovos e larvas), com controle de 
todos os criadouros encontrados tanto no 
intra como no peri-domicílio, adoção de 
medidas de controle mecânico de rápida 
execução durante a vistoria, aplicação 
de larvicida em todos os recipientes que 
não puderem ser protegidos por medidas 
de controle mecânico e na aplicação de 
inseticida de casa a casa com atomizador 
portátil, a ultra baixo volume – UBV.
2.1. Metas:
Ação para Controle de Epidemia
• Realizar 100% das atividades de blo-
queio/controle de criadouros e bloqueio/
nebulização, de forma oportuna;
• Reduzir a zero a infestação em 100% 
de Pontos Estratégicos (PE’s), Imóveis 
Especiais (IE’s) localizados em áreas de 
transmissão;
• Estabelecer mecanismo institucional 
que garanta atuação integrada da Vigilân-
cia Sanitária (VISA) em 100% dos PE’s e 
IE’s nas áreas de transmissão de dengue, 
de acordo com o Código Sanitário;
• Aplicar os recursos estabelecidos no 
documento “Programa Nacional de 
Controle da Dengue – Amparo legal à 
execução das ações de campo: imóveis 
fechados, abandonados ou com aces-
so não permitido pelo morador”, do 
Ministério da Saúde, para solução das 
pendências. 
3. Ações Integradas de Educação em 
Saúde, Comunicação e Mobilização 
Social:
Ações de envolvimento da população 
geral e representações estruturadas 
para a efetiva participação nas ações 
propostas.
3.1. Estratégia de Comunicação:
• Implementar Plano de Comunicação e 
Mobilização Social articulado (estado e 
município) para dar visibilidade às ações 
propostas e manter a população sensibi-
lizada para a dengue durante o período 
inter-epidêmico;
• Divulgação dos indicadores entomo-
lógicos e epidemiológicos em caráter 
sistemático;
• Divulgação imediata das coberturas 
mensais das metas atingidas em PE`s e 
IE`s e casa a casa;
• Inserir conteúdos de prevenção e 
controle da dengue na mídia local e 
regional. 
3.1. Metas:
Ações Integradas de Educação em Saúde, 
Comunicação e Mobilização Social:
• Execução de 100% das atividades 
previstas no Plano de Comunicação e 
Mobilização;
• Executar no mínimo, 01 ação para solu-
ção de problemáticas específi cas.
ANEXO V – SISTEMA DE REFERÊN-
CIA E CONTRA-REFERÊNCIA AOS 

SUSPEITOS DE DENGUE
• Todas as Unidades Básicas de Saúde, 
PSF e Pronto Socorro estarão organiza-
das para atender os suspeitos de Dengue 
de estadiamento A;
• As Unidades de Saúde, além 
do atendimento aos pacientes de 
estadiamento A, atenderão pacientes de 
estadiamento B, da própria Unidade; 
• O Pronto Socorro Municipal,  com 
funcionamento 24 horas, receberá todos 
os suspeitos encaminhados das UIS e 
PSF, a partir das 15:00 horas;
• Os pacientes de estadiamento C e D 
serão encaminhados para a Santa Casa 
de Misericórdia “D. Carolina Malheiros” 
(SUS e Plano Santa Casa Saúde) e/ou 
Hospital e Maternidade UNIMED (Plano 
UNIMED).
ANEXO VI - PLANO DE INTENSI-
FICAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, VIGI-
LÂNCIA E CONTROLE DA DENGUE 
2009 - CURSO DE CAPACITAÇÃO
Objetivo:
• Assegurar o registro dos casos (noti-
fi cações compulsórias) e avaliações da 
informação em tempo hábil;
• Divulgar os protocolos clínicos de diag-
nóstico e tratamento, (cartilha e cartão 
de acompanhamento na rede pública e 
privada);
• Implantar cartilha e cartão de acompa-
nhamento do paciente na rede pública 
e privada;
• Capacitar profissionais envolvidos 
na atenção aos pacientes com dengue, 
visando à melhoria da qualidade da as-
sistência e redução da taxa de letalidade 
das formas graves dessa doença;
• Garantir fl uxo com maior agilidade 
dos resultados laboratoriais Na situação 
não epidêmica, o diagnóstico de todos 
os casos é importante, para que um 
aumento no número de casos seja 
detectado precocemente e medidas 
de controle sejam oportunamente 
implementadas;
• Destina-se a instrumentalizar os pro-
fi ssionais da saúde, da rede pública e 
privada, para que possam atuar em sua 
realidade, contribuindo para execução do 
Plano de Contingência;
• Capacitar profi ssionais, que terão a 
responsabilidade de atuar como multi-
plicadores, dentro das suas unidades, 
na transmissão de informações aos 
outros profissionais e funcionários 
existentes, que realizam o atendimento 
aos pacientes.
Os profi ssionais que trabalham no muni-
cípio serão convocados a participar.
O material a ser entregue aos convocados 
consta de:
• Plano de contingência
• Orientação técnica e fl uxo para o diag-
nóstico sorológico da Dengue
• Fluxo para notificação dos casos 
suspeitos
Curso I
Público-alvo: Profi ssionais de medicina 
que prestam assistência aos pacientes 
com suspeita de dengue:
• Pronto Socorro - Treinamento individu-
al a ser realizado pelo diretor clínico.
• Unidades de Saúde da Família – Trei-
namento dos médicos a ser realizado nas 
próprias unidades.
• Unidades Básicas, Ambulatórios e 
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Hospitais – Treinamento já realizado em 
duas turmas (manhã e tarde), na sala de 
reuniões do Departamento de Saúde, R. 
João Pessoa, 64, V. Loyola.
Turma A manhã – Dia 06/04/2009, as 
8:00 h
Turma B tarde – Dia 06/04/2009, as 
14:00 h
Curso II
Público-alvo: Profi ssionais de 
enfermagem que prestam assistência 
aos pacientes com suspeita de dengue 
no Pronto Socorro, Unidades Básicas de 
Saúde, Unidades de Saúde da Família, 
Centro de Especialidades, Ambulatórios 
e Hospitais - Treinamento já realizado, 
em 07/04/2009, na R. Jarbas de Amaral 
Carvalho, 115, Jd. Progresso (Auditório 
da ASPA), às 13:00h

PORTARIA Nº 4.508, DE 30 DE 
ABRIL DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
ALESSANDRO MARTINS, FRED 
MARCON WESTIN e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avaliação 
do lote 4, situado de frente para a Avenida 
dos Trabalhadores, no Distrito Industrial, 
com área de 4.750,79 m² e fornecerem o 
respectivo laudo em até 15 dias contados 
da vigência desta portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.509, DE 30 DE 
ABRIL DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
ALESSANDRO MARTINS, FRED 
MARCON WESTIN e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avaliação 
do valor do m² de terreno localizado na 
Avenida Brasília nº 1227 e fornecerem o 
respectivo laudo em até 15 dias contados 
da vigência desta portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30/04/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.510, DE 30 DE 
ABRIL DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear a seguinte Comis-
são Organizadora da Festa Junina de São 
João da Boa Vista que será realizada de 
20 a 23 de junho de 2.009
Presidente:
SONIA REGINA PAVANI BINATTI 

PELUQUE – Diretora do Departamento 
de Cultura e Turismo
Vice Presidente:
LÚCIA DE FÁTIMA CÂMARA SALVI 
– Chefe de Gabinete
Membros:
VERA LÚCIA OLIVEIRA MUNHOZ 
– Diretora do Departamento de Edu-
cação
HÉLIO CORREA DA FONSECA 
FILHO – Departamento de Cultura e 
Turismo
VANDERLEI BORGES DE CARVA-
LHO – Diretor do Departamento de 
Finanças
ELENICE IMACULADA VIDOLIN 
– Vice Prefeita Municipal
EDSON LUIS MASTEGUIM – Diretor 
do Departamento de Serviços Munici-
pais/Obras
ARNALDO ZANETTI – Departamento 
de Serviços Municipais
MAURÍCIO BELIZÁRIO – Departa-
mento de Serviços Municipais
SEBASTIÃO ÁLVARO GALDINO 
– Diretor do Departamento de Esportes
ANA PAULA MOURÃO FORTES – As-
sessora de Relações Públicas
RONALDO LUIS – Setor de Trânsito
CIRONEI BORGES DE CARVALHO 
– Departamento de Finanças
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30.04.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.511, DE 30 DE 
ABRIL DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear a seguinte Comis-
são Organizadora e Coordenadora do 
2º Encontro de Carros Antigos de São 
João da Boa Vista, a realizar-se nos dias 
12, 13 e 14 de junho de 2.009, evento 
este incluído no Calendário Ofi cial do 
Departamento de Cultura e Turismo da 
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista:
Coordenadora: SONIA REGINA PAVA-
NI BINATTI PELUQUE
Membros: RAIMUNDO ORRÚ JU-
NIOR
MARCO JOSÉ SALVI
BRÁS VIEIRA ALVES
HÉLIO CORREA DA FONSECA 
FILHO
ELENICE IMACULADA VIDOLIN
LÚCIA DE FÁTIMA CÂMARA SAL-
VI
ARTIGO 2º: A comissão ora nomeada 
terá poderes de decidir para solução de 
todos os problemas que surgirem com a 
realização do evento.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de abril de 
dois mil e nove (30.04.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.512, DE 04 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
Considerando a assinatura do Termo de 
Adesão do Município de São João da Boa 
Vista ao Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação do Ministério da 
Educação;
Considerando o disposto na cláusula 
segunda, inciso XXVIII do citado Plano 
de Metas;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os representantes 
abaixo especifi cados para comporem o 
Comitê local do Compromisso, encarre-
gado da mobilização da sociedade e do 
acompanhamento das metas de evolução 
do IDEB:
ÂNGELA MARIA VITORINO, re-
presentante de Associação dos Empre-
sários;
LUCAS DE LIMA COSTA, representan-
te de trabalhadores;
JULIO VICENTE DE VASCON-
CELLOS CARVALHO, representante 
da sociedade civil;
DANIELA FLORIANO BARBEITOS, 
representante do Conselho Tutelar;
VÂNIA LAURA BENEDITO AMO-
RIM, representante de dirigentes do 
sistema educacional público.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos quatro dias do mês de maio de 
dois mil e nove (04.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.513, DE 04 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os representantes 
abaixo especificados para comporem 
o Comitê para o acompanhamento e 
avaliação das políticas públicas e dos 
serviços de Saúde no Município de São 
João da Boa Vista:
Vereadores:  
ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
ANTONIO CELSO MORAES
OTTO CARLOS RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE
Santa Casa de Misericórdia Dona Caro-
lina Malheiros:
ROBERTO CARLOS VALIM CAM-
POS
THIARLE DASSI
UNIMED:
ANITA APARECIDA TOFANINI
SIDNEY GUALTIERI VALIM
DRS:
LUCIANE GONÇALVES GOULAR-
DINS BERTELLI
LÚCIA MARIA TONZAR RISTORI 
OZAKI
BENEDITO CARLOS ROCHA WES-
TIN
DÂNYA FONSECA MARCONDES
Departamento de Saúde:
SILVIA MARIA RODRIGUES TEIXEI-
RA VALOTA
RITA DE CÁSSIA CUNHA FELIPE 

AVANZI
SANDRA VILELA SILVA DE OLI-
VEIRA
RUBYA SANNY DE CARVALHO
PAULO FABRI DOS ANJOS
REMO VALENTONI SOBRINHO
LIA BISSOLI MALAMAN
ARTIGO 2º: O referido comitê deverá 
reunir-se periodicamente sob a coorde-
nação da Diretora do Departamento de 
Saúde, Silvia Maria Rodrigues Teixeira 
Valota.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos quatro dias do mês de maio de 
dois mil e nove (04.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.514, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor DOU-
GLAS DA SILVA VITIELLI como 
pregoeiro no processo licitatório na 
modalidade de Pregão nº 025/09 cujo 
objeto é a compra de equipamentos de 
informática, escolares e eletrônicos.
ARTIGO 2º: Designar os servidores Da-
niela Luiza dos Reis,  Raimundo Severia-
no de Lima e Ricardo de Jesus Martinelli 
para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.515, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora MAR-
TA MONTEMOR DIAS como pregoeira 
no processo licitatório na modalidade de 
Pregão nº 026/09 cujo objeto é a aquisi-
ção de carnes diversas.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Alexandre Aparecido de Souza, Raquel 
de Rosa Ceschin e Juliane Poiano Celeiro 
para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.516, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora 
RAQUEL DE ROSA CESCHIN como 
pregoeira no processo licitatório na mo-
dalidade de Pregão nº 027/09 cujo objeto 
é a aquisição de gêneros alimentícios.
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ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Ricardo de Jesus Martinelli, Sueli Mota 
Curti e Carlos Alberto Eleotério Romano 
para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.517, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor FER-
NANDO CESAR DE SOUZA como 
pregoeiro no processo licitatório na mo-
dalidade de Pregão nº 028/09 cujo objeto 
é a contratação de seguros de veículos.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Regina Rocha Rodrigues, Juliane Poiano 
Celeiro e Alexandre Aparecido de Souza 
para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.518, DE 05 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora 
RAQUEL DE ROSA CESCHIN como 
pregoeira no processo licitatório na mo-
dalidade de Pregão nº 029/09 cujo objeto 
é a aquisição de hortifrutigranjeiros.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Ricardo de Jesus Martinelli, Douglas 
da Silva Vitielli e Raimundo Severiano 
de Lima para comporem a equipe de 
apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos cinco dias do mês de maio de 
dois mil e nove (05.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.519, DE 06 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
LUCIEN DONIZETTI SILVA, FRED 
MARCON WESTIN e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avaliação 
de uma faixa de terras, remanescente da 
abertura da Avenida Dr. Durval Nicolau, 
de propriedade de Esatur Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda., identifi cada como 
Gleba 2,com área de 40,40 m² e forne-
cerem o respectivo laudo em até 15 dias 
contados da vigência desta portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos seis dias do mês de maio de 
dois mil e nove (06/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.520, DE 06 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
LUCIEN DONIZETTI SILVA, FRED 
MARCON WESTIN e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avalia-
ção de imóvel com área de 926,11 m², 
cadastrado nesta municipalidade sob n² 
030.037.130, situado no local denomi-
nado Lagoa dos Patos e fornecerem o 
respectivo laudo em até 15 dias contados 
da vigência desta portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos seis dias do mês de maio de 
dois mil e nove (06/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.521, DE 08 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando o pedido de exoneração 
da servidora Simone Elias;
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de 
Auxiliar Administrativo, constante da 
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92, o 
Sr. THIAGO AZEVEDO GONÇALVES, 
portador do RG nº 33.874.078-8, classi-
fi cado em 30º lugar no concurso público 
nº 003/2007.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos oito dias do mês de maio de 
dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.522, DE 08 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear no cargo de Fiscal 
de Tributos, constante da Tabela B do 
Anexo I da Lei 670/92, o Sr. FABRÍCIO 
EVERTON MARIANO DA SILVA, 
portador do RG nº 34.740.697-X, clas-
sifi cado em 1º lugar no concurso público 
nº 02/2009.
ARTIGO 2º: Fica, nos termos do § 1º do 
Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação deste ato, para a posse no 
respectivo cargo público.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos oito dias do mês de maio de 
dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.523, DE 08 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Retifi car a Portaria nº 4.357, 
de 08 de janeiro de 2.009, onde se lê: 
Processo Seletivo 005/2007, leia-se: 
007/2005.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos oito dias do mês de maio de 
dois mil e nove (08/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.524, DE 11 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada 
através de Ofício de 08/05/2009, pela 
presidente da Comissão nomeada pela 
Portaria 2693/2005,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Prorrogar por mais 180 
(cento e oitenta) dias, o prazo de con-
clusão do Processo Disciplinar relativo 
à Portaria nº 2693/2005.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos onze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (11.05.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.525, DE 11 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
FRED MARCON WESTIN, LUCIEN 
DONIZETTI SILVA, e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avaliação 
dos imóveis, abaixo relacionados, locali-
zados no Distrito Industrial e fornecerem 
o respectivo laudo em até 15 dias conta-
dos da vigência desta portaria.
- Lote situado na esquina da Avenida 
Dolores Martins Rubinho com Avenida 
Ademir Gomes de Lima, com área de 
8.000,34 m²
- Lote 1 da Quadra E, com área de 
1.680,49 m² com frente para a Avenida 
Ademir Gomes de Lima.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos onze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (11/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.526, DE 11 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os engenheiros 
FRED MARCON WESTIN, LUCIEN 
DONIZETTI SILVA, e LUIS ANTONIO 
GONÇALVES para efetuarem avaliação 
de imóvel identifi cado como Gleba “F1”, 
com área de 52.908,06 m², localizado 
na Avenida Dr. Octávio da Silva Bastos 
e fornecerem o respectivo laudo em 
até 15 dias contados da vigência desta 
portaria.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos onze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (11/05/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.527, DE 12 DE 
MAIO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação formulada 
pelo Presidente da Comissão do Arquivo 
Histórico, de 08 de maio de 2.009,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear a seguinte 
Comissão para dirigir o Arquivo 
Municipal de São João da Boa Vista, 
com mandato até 31 de dezembro de 
2012:
JOÃO BAPTISTA SCANNAPIECO
JOSÉ MARCONDES
MARIA CÉLIA DE CAMPOS 
MARCONDES
VICENTE PAULO BUENO
JAIME SPLETTSTOSER JÚNIOR
WALDENIR NEWTON SANCHES 
CARBONARA
THOMAZ NORA FILHO
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES 
LORETTE
TEÓPHILO RIBEIRO ANDRADE 
FILHO
AGNALDO MANÓCHIO
MARIA JOSÉ FUSCO CORSI 
SCANNAPIECO
MARIA INÊS D’AVILA RIBEIRO
MARIA LÚCIA MINORIN BABONI
ANNA APARECIDA QUINTANA 
RIBEIRO
SÔNIA REGINA PAVANI BINATTI 
PELUQUE
RODRIGO ROSSI FALCONI
VILMA AUXILIADORA DE OLIVEI-
RA PINTO
HEDIENE BENTO DE FIGUEIREDO 
ZARA
ALEXANDRE APARECIDO DE SOU-
ZA
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e nove (12.05.2009).  
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 28 DE 

ABRIL DE  2009.
“Concede licença de 01 (um) dia do cargo 
de Vereador
ao Senhor  Ademir Martins Boaven-
tura”
(autor - Mesa da Câmara Municipal)
A Câmara Municipal de São João da Boa 
Vista, RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida a licença de 01 
(um) dia do cargo de Vereador ao Senhor 
Ademir Martins Boaventura, referente 
ao dia  13 de abril de 2.009, conforme 
Atestado Médico em anexo.

Art. 2º. A referida licença está sendo 
concedida com base no artigo 22, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições 
em contrário.
LUCAS OCTAVIO DE SOUZA
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e oito dias 
do mês de abril do ano de dois mil e oito 
(28.04.2009)

LEI Nº 2.528, DE 24 DE ABRIL 
DE 2.009.

“Denomina de DIONÍZIO BARBO-
SA a Rotatória existente entre as ruas 
Jader João  Moreira da Silva e Luiza 
da Silva Freitas, no Jardim Riviera de 
São João”.
(Autor: Vereador Antonio Celso Moraes 
– PP)
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA, Estado de São 
Paulo, aprovou, e o Presidente no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
PROMULGA a seguinte ...
LEI:-

ARTIGO 1º - Fica denominada de DIO-
NÍZIO BARBOSA a Rotatória existente 
entre as ruas Jader João Moreira da Silva 
e Luiza da Silva Freitas, no Jardim Ri-
viera de São João.
ARTIGO 2º - Esta lei entra em vigor da 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Lucas Octavio de Souza
Presidente
Secretaria da Câmara Municipal de São 
João da Boa Vista, aos vinte e quatro 
dias do mês de abril do ano de dois mil 
e nove (24.04.2009).

FINAL

ESPECIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS

Imposto Predial e Territorial Urbano 5.238,91

Imposto Renda Retido na Fonte 131.144,85

Imposto S/Serv.Qualquer Natureza 1.052.048,32

Imposto S/a Transm. Bens Inter Vivos 59.995,45

Taxa de Licença e Funcionamento 1.143,07

Taxa de Licença Horário Especial 0,00

Taxa de Utilização de Area de Dominio Público 8.715,29

Taxa de Vigilância Sanitária 8.579,19

Taxa de Prestação de Serviços 36.486,18

Contribuição de Melhoria 78.930,68

Total dos Tributos Arrecadados 1.382.281,94

RECURSOS RECEBIDOS

Recursos Próprios 1.840.433,96

Recursos Transferidos da União 3.573.414,93

Recursos Transferidos do Estado 5.146.428,43

Recursos Transferidos FUNDEB 915.429,26

Recursos Transferidos de Convênios 143.078,97

Total da Receita Bruta 11.618.785,55

( - )  Dedução do FUNDEB -1.276.181,82

Total da Receita Líquida 10.342.603,73

( + )Total da Receita Bruta - Administração Indireta 1.453.100,24

( + ) RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - ADM. INDIRETA 2.451.829,73
Total Geral da Receita 14.247.533,70

Nelson Mancini Nicolau Valdei Samonetto
  Prefeito Municipal    CRC.1SP165.611/O-8

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E RECURSOS RECEBIDOS
REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 2009 (ART,83, INCISO III DA L.O.M.)

São João da Boa Vista, 05 de Maio de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP
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ESPECIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS

Imposto Predial e Territorial Urbano 0,00

Imposto Renda Retido na Fonte 116.430,37

Imposto S/Serv.Qualquer Natureza 520.120,92

Imposto S/a Transm. Bens Inter Vivos 109.887,16

Taxa de Licença e Funcionamento 3.466,43

Taxa de Licença Horário Especial 0,00

Taxa de Utilização de Area de Dominio Público 2.847,19

Taxa de Vigilância Sanitária 10.793,31

Taxa de Prestação de Serviços 37.148,10

Contribuição de Melhoria 136.435,31

Total dos Tributos Arrecadados 937.128,79

RECURSOS RECEBIDOS

Recursos Próprios 1.382.878,39

Recursos Transferidos da União 2.671.444,40

Recursos Transferidos do Estado 3.481.286,52

Recursos Transferidos FUNDEB 779.335,18

Recursos Transferidos de Convênios 111.831,44

Total da Receita Bruta 8.426.775,93

( - )  Dedução do FUNDEB -978.298,73

Total da Receita Líquida 7.448.477,20

( + )Total da Receita Bruta - Administração Indireta 1.474.296,75

( + ) RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - ADM. INDIRETA 1.023.568,48
Total Geral da Receita 9.946.342,43

Nelson Mancini Nicolau Valdei Samonetto
  Prefeito Municipal    CRC.1SP165.611/O-8

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E RECURSOS RECEBIDOS
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2.009 (ART,83, INCISO III DA L.O.M.)

São João da Boa Vista, 05 DE Maio de 2008

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP
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REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2.009 (ART,83, INCISO III DA L.O.M.)

ESPECIFICAÇÃO DOS TRIBUTOS

Imposto Predial e Territorial Urbano 53,55

Imposto Renda Retido na Fonte 123.541,89

Imposto S/Serv.Qualquer Natureza 534.924,19

Imposto S/a Transm. Bens Inter Vivos 125.376,35

Taxa de Licença e Funcionamento 3.943,91

Taxa de Licença Horário Especial 0,00

Taxa de Utilização de Area de Dominio Público 3.342,34

Taxa de Vigilância Sanitária 15.346,41

Taxa de Prestação de Serviços 46.148,72

Contribuição de Melhoria 95.215,94

Total dos Tributos Arrecadados 947.893,30

RECURSOS RECEBIDOS

Recursos Próprios 1.556.572,71

Recursos Transferidos da União 2.571.502,18

Recursos Transferidos do Estado 4.190.250,54

Recursos Transferidos FUNDEB 985.316,14

Recursos Transferidos de Convênios 713.444,93

Total da Receita Bruta 10.017.086,50

( - )  Dedução do FUNDEB -1.205.331,00

Total da Receita Líquida 8.811.755,50

( + )Total da Receita Bruta - Administração Indireta 1.853.911,01

( + ) RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - ADM. INDIRETA 1.128.729,73
Total Geral da Receita 11.794.396,24

Nelson Mancini Nicolau Valdei Samonetto
  Prefeito Municipal    CRC.1SP165.611/O-8

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E RECURSOS RECEBIDOS

São João da Boa Vista,  05 de Maio de 2009
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FERRARI - REGISTRADOR CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista (SP)
CNPJ 51899425/0001-15

Ofi cial: Dorival Aparecido Ferrari
R. Floriano Peixoto, 388 - Centro - Cx. P. 149 - Cep 13870-970 - Tel. (19) 3633-2545

EDITAL DE PROCLAMAS
Luciana Aparecida Ferrari, Ofi cial Sub. Desigd. de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista, etc.

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

Se alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-lo nos autos, dentro do prazo legal já decorrendo. 
Lavrado o presente para divulgação no jornal local, na edição desta data.

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

NILTON CESAR RIBEIRO DA SILVA E MARIA APARECIDA NICOPIO
ELE, brasileiro, solteiro, vigilante, nascido em 09/05/71,  residente nesta cidade, 
fi lho de José Carlos Paulino da Silva e Terezinha Ribeiro da Silva. 
ELA, brasileira, solteira, doméstica, nascida em 24/05/76, residente nesta cidade, 
fi lha de Manoel Nicopio e Celia Aparecida Gentil Nicopio.

EDNILSON MANOEL DA SILVA E MARIANE BATISTA GONGORA
ELE, brasileiro, solteiro, almoxarife, nascido em 20/12/78,residente nesta cidade, 
fi lho de Manoel Cachoeira da Silva e Edileuza Filomena da Silva. 
ELA,brasileira, solteira, do lar, nascida em 10/05/82, residente nesta cidade, fi lha 
de Delci Gongora e Elizabeth Batista Flores.OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

MARCELO MACARIO E FERNANDA KEMPE TONON
ELE, brasileiro, solteiro, auxiliar de conferente, nascido em 15-03-1976, residente 
nesta cidade, fi lho de Josué Macario e Josefi na Roque Macario.

ELA, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, residente nesta cidade, fi lha de Paulo 
Tonon e Neide Kempe Tonon. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM 
CASAMENTO CIVIL.

JOSÉ CARLOS BICESTO E MARIA LUIZA SILVESTRE LUCIANO
ELE, brasileiro, divorciado, zelador, nascido em 23-03-1955, residente nesta cidade, 
fi lho de Francisco Bicesto e Mercedes Garcia Bicesto.
ELA, brasileira, solteira, do lar,  nascida em 13-07-1975, residente nesta cidade, fi lha 
de José Luiz Luciano e Ondina Gabriela Silvestre.OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO 
ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

JEFFERSON JULIANO PIRES E ADRIELLY DE PAULA PAGANI
ELE, brasileiro, solteiro, atendente de lanchonete, nascido em 27-05-1985, residente 
nesta cidade, fi lho de José Carlos Pires e Isabel Aparecida Simões Pires.
ELA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 09-03-1989, residente nesta cidade, fi lha 
de Amaury de Paula Pereira e Nidelci Pagani Cruz Pereira.


